
MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico n°
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MASTER INK
COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 40.073.466/0001-31, com endereço RUA 9, 96, CEP 18802016,
representada por JONATHAN HENRIQUE MARQUES DOS SANTOS, Carteira de identidade n° 353557912,
inscrito no CPF nº 345.248.778-43, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA,·o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
nºs 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO. . '
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DO~ PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- o órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS _CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos víclos de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algurri material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender ó estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);. . .

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa doConsumldor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir dó recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adímplernento: ·

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo ·que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização. · · ·

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado medrante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo· máximo de 30 dias,· contados da data do adlrnplernento da obrigação, considerada
como tal a data· em que a nota fiscal for certificada pela físcajzação do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verlflcações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7 .5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defesoà futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "dupücatas-símuladas", demandará o
sandonarnento da contratada com unia das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo frito desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal;'° · · · · · · ·.. · · · · ·

7.6- O pa:ganierito só ~erá ·efetuado após a 'verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através d9 consulta·ON-LINE no CADASTR-0 GERAL para.comprovação de que se encontra em díacorn suas
obrigações. para com a Receita Federal e com o sistema da- Seguridade Social, mediante apresentação da.
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

. . . . .

7. 7- Caso a ATA. seja assinada com o CNP) da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a. conseqüente. emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da. filial, o pagamento só
será realizado -i=!PÓS,a constatação da reqularldade da filial relativa à.Seguridade

s'cicial éINSS.) ~.ao Funde de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas· certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; ·

7.8- Conforme disposta. no artigo 38 do Decreto 93.872 de .23. de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XlV
do artlqo 40 .dá Lei 8.666/93,' o paqamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante à apresentação de sequro-qarantla ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. · · ·. · ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- Á Contratada, na hipótese de lnadtmplêncla parciai ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior· previstos napresente ATA, 'devidamente comprovados, estará sujeita às sequlntespenalldades, · ·
garantida à sua prévia defesa 'nó respectivo processo:

8.1.l- Advertência;
. ! . ' . ,, ...

8.1.2- Multa; e1

8:1.3-:SLJspensão temporárla do· direito de participar em licitação e impedimento· de contratar com a
MLiniclpal'ii:tade ~-e MANDAGUAÇU.. PR por prazo não superior a dois (2) anos, ·

8.2- Das Multas:
. . •·, .....,,... ..

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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. .
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.l- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. ·

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: .

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1·· O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)
. .

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir Ó(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razõesde interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo Órgão contratante;

9.i.6~ Pelo Fornecedor, quando, rnedlàntesolícítação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do.órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento ·do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, luntandc-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1-.Serão considerados casos fortuitos ou de. força maior, para efeito de canfelamento da ATA ou não
aplicaçãode multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local ondE;_ estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

1 ~ .2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante:

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12· DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

Assinado de forma
JOSE ROBERTO digital por JOSE

MENDES:6345 ~~~~:i634s366s9s3
3665953 Dados: 2025.06.23

15:08:15 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

Assinado digitalmente por MASTER INK COMERCIO E
iMPORTACAO LTDA:40073466000131
DN: C=BR, O=ICP-Brasll, OU=Certlfrcado Digital PJ A 1,
OU=Videoconferencia, OU=42932354000114, OU=AC
SyngularlD Multipla, CN=MASTER INK COMERCIO E

1 MPORTACAO L TOA IMPORTACAOLTDA:40073466000131
• : Razao: Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.06.23 15:01:21-03'00'
Foxit ReaderVersão: 10.1.0

MASTER INK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

40073466000131

MASTER INK
COMERCIO E

LOTE 34

Item: 34
Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 311

Marca: MASTER

75,60 Total: 1.814,40

Modelo: Conector RJ45 (8P8C)
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Descrição: Conector RJ45 (8P8C) transparente para cabo de rede; Material: Termoplastico; Condutores: 8 Banhados a
Ouro; Resistencia a corrosao; Categoria: 5E; Embalagem com 100 Unidades.Conector RJ45 (8P8C) transparente para
cabo de rede; Material: Termoplastico; Condutores: 8 Banhados a Ouro; Resistencia a corrosao; Categoria: SE;
Embalagem com 100 Unidades.

Quantidade: 24

LOTE 36

Valor Unit.: 75,60

Quant.: 1 Num: 747 27,00

Total Item: 1.814,40

Total: 972,00

Marca: MASTERUnidade: UnidadesItem: 36 Modelo: Cabo extensor USB; USB 3.0;
Conectores USB

Descrição: Cabo extensor USB; USB 3.0; Conectores USB (F) I USB (M); Comprimento: pelo menos 1,5 metrosCabo
extensor USB; USB 3.0; Conectores USB (F) I USB (M); Comprimento: pelo menos 1,5 metros

Quantidade: 36

LOTE 37 Quant.: 1

,.
Valor Unit.: 27,00

Num: 084 42,30

Total Item: 972.J0

Total: 1.015,20

Marca: MASTERUnidade: UnidadesItem: 37 Modelo: Cabo expansor USB (Hub);
Usb 3.0

Descrição: Cabo expansor USB (Hub); Usb 3.0; velocidade de leitura a partir de 5.0 Gbps, Pelo menos 4 portas USB
3.0.Cabo expansor USB (Hub); Usb 3'.0; velocidade de leitura a partir de 5.0 Gbps, Pelo menos 4 portas USB 3.0.

Quantidade: 24 Valor Unit.: 42,30 Total Item: 1.015,20

Num: 994

Marca: MASTER

Quant.: 1

Unidade: Unidades

101,70 Total: 406,80

Modelo: Cabo HDMI de 20,00 mts;
Conector HDMI

Descrição: Cabo HDMI de 20,00 mts; Conector HDMI nas duas extremidades; Resolucao suportada de no mínimo: Full
HD.Cabo HDMI de 20,00 mts; Conector HDMI nas duas extremidades; Resolucao suportada de no mínimo: Full HD.

LOTE 43

Item: 43

Quantidade: 4

LOTE47 Quant.: 1

Valor Unit.: 101,70

Nurn:416 32,40

Total Item: 406,80

Total: 388,80

Marca: MASTERUnidade: UnidadesItem: 47 Modelo: Alcool lsopropilico;
lsopropanol 99,8%

Descrição: Alcool lsopropilico; lsopropanol 99,8%; Densidade 20l20ÂºC: 0,785 - 0,787; Acidez como acido acetico,
%mimo, maximo:0,002; Faixa de. destilacao a 760 mmHg, (ÂºC): 81,5 83,0; Agua, (%mim), maximo:0, 1 O; Densidade do
líquido ·20120ÂºC: O, 7837; Densidade' do vapor (ar= 1 ): 2, 1; Pressao de vapor: 4,444Kpa (20ÂºC); Solubilidade em
agua: Completa; Limite de explosivldade o ar Inferior 2% I Superior 12% (vlv); Quantidade 500ml.Alcool lsopropilico;
lsopropanol 99,8%; Densidade 20120A°C: 0,785 - 0,787; Acidez como acido acetico, %m/m0, rnaxlmo.ü.0üâ; Faixa de
destilacao a 760 mmHg, (ÂºC): 81,5 83,0; Agua, (%mim), maximo:0,10; Densidade do liquido 20/20Â°C: 0,7837;
Densidade do vapor (ar= 1 ): 2, 1; Pressao de vapor: 4,444Kpa (20ÂºC); Solubilidade em agua: Completa; Limite de
explosividade o ar Inferior 2% I Superior 12% (v/v); Quantidade 500ml.

Quantidade: 12 Valor Unit.: 32,40 Total Item: 388,80

LOTE 48 Quant.: 1 Num:637 46,80 Total: 561,60
ltern: 48 Unidade: Unidades Marca: MÁSTER Modelo: Pasta termica para

Processadores; Cor: cinza

Descrição: Pasta termica para Processadores; Cor: cinza; Temperatura de trabalho: -50 - 200ÂºC; Consistencia:
pastosa; Componente basico: Composto condutor termico de. silicone e prata; Condutividade termica: 3.0wlM-K ou
superior; Quantidade: 30g.Pasta termica para Processadores; Cor: cinza; Temperatura de trabalho: -50 - 200ÂºC;
Consistencia: pastosa; Componente baslco: Composto condutor termice de slllcone e prata; Condutividade termica:
3.0wlM-K ou superior; Quantidade: 30g.

Quantidade: 12 Valor Unit.: 46,80 Total Item: 561,60

LOTE 64 Quant.: 1 Num: 055 1.856,35 Total: 7.425,40
Item: 64 Unidade: Unidades Marca: MASTER Modelo: Processador Intel Core i7-

12700
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Descrição: Processador Intel Core i7-12700; Litografia: Intel 7 (10 nm) 8 nucleos de Performance e 4 nucleos Efficlen:
total de 20 threads; frequencia turbo max 4.90 GHz; frequencia turbo max do Performance-core 4.80 GHz; frequencia
turbo max do Efficient-core 3.60 GHz; frequencia base do Performance-core 2.1 O GHz; frequencia base do Efficient­
core 1.60 GHz; cache 25 MB; TOP 65 W; GPU Integrada: lntelÂ® UHD Graphics 770; frequencia da base 300 MHz;
frequencia maxima 1.50 GHz; Socket: FCLGA1700; ou processaProcessador Intel Core i7-12700; Litografia: Intel 7 (10
nm) 8 nucleos de Performance e 4 nucleos Efficient; total de 20 threads; frequencia turbo max 4.90 GHz; frequencia
turbo max do Performance-core 4.80 GHz; frequencia turbo max do Efficient-core 3.60 GHz; frequencia base do
Performance-core 2.1 O GHz; frequencia base do Efficient-core 1.60 GHz; cache 25 MB; TOP 65 W; GPU Integrada:
lntelÂ® UHD Graphics 770; frequencia da base 300 MHz; frequencia maxima 1.50 GHz; Socket: FCLGA1700; ou
processa

Quantidade: 4 Valor Unit.: 1.856,35 Total Item: 7.425,40

LOTE 65 Quant.: 1 Num: ·186 89,10 Total: 1.069,20
Marca: INTELUnidade: UnidadesItem: 65 Modelo: Cooler Original Intel Ali Blacl<

K69237-001
Descrição: Cooler Original Intel Ali Black K69237-001; Para LGA 1150, 1151, 1155 e 1200; cooler PWM, dissipador
alumínio; TOP 65W; conector de 4 pinos; montagem sem suporte inferior, nao e preciso retirar a placa-mae do
gabinete; dissipador: Inteiro em aluminio e cobre; rotacao: 2.200 RPM PWM Â± 10%; fluxo de Ar: 45 CFM Â±.10%;
ruido: 26 Oba; tipo de rolamento: Sleeve; voltagem: 12 VDC; pasta termica original lntel.Cooler Original Intel AII Black
K69237-00.1; Para LGA 1150, 1151, 1155 e 1200; cooler PWM, dissipador aluminio; TOP 65W; conector de 4 pinos;
mo.ntagern sem suporte inferior, nao e preciso retirar a placa-mas do· gabinete; dissipador: Inteiro em aluminio e cobre;
rotacao: 2.200 RPM PWM Â± 10%; fluxo de Ar: 45 CFM Â± 10%; ruido: 26 Oba; tipo de rolamento: Sleeve.; voltagem:
12 VDC; pasta. termica original Intel.

Quantidade: 12 Valor Unit.: 89,1 O Total Item: 1.069.20

LOTE 67 Quant.: 1 Num: 838 279,00 Total: 3.348,00
-----------------------------------------·

Marca: MASTERUnidade: UnidadesItem: 67 Modelo: Gabinete; lateral e frontal ern
vidro c/ 4 fans

Descrição: Gabinete; lateral e frontal em vidro c/ 4 fans; placa mae ATX/M-ATX; placa de vídeo maximo 310mm; disco
3.5 HDD* 1 / 2.5 SSD* 2; painel frontal USB3.0*1 / USB2.0*2 / audio; vidros temperados; fonte de alimentacao: ATX
(nao inclusa); posicao da fonte: inferior; PCI-E 7 slots disponíveis; suporta 4 fans; 4 fan coolers inclusos(RGB estatico);
frente: 3x 120mm (inclusos); traseira: 1 x 120mm (incluso); tamanho 330x180x425mm; peso bruto: 4,3Kg; ou
semelhante com coolers inclusos, suporte a placas ATXGabinete; lateral e frontal em vidro e/ 4 fans; placa mae ATX/M­
ATX; placa de video maximo 310mm; disco 3.5 HDD* 1 / 2.5 SSD* 2; painel frontal USB3.0*1 / USB2.0*2 / audio: vidros
temperados; fonte de alimentacao: ATX (nao inclusa); posicao da fonte; inferior; PCI-E 7 slots disponiveis; suporta 4
fans; 4 fan coolers inclusos(RGB estatico); frente: 3x 120mm (inclusos); traseira: 1 x 120mm (incluso); tamanho
330x1B0x425mm; peso bruto: 4;3Kg; ou semelhante com coolers inclusos, suporte a placas ATX

Quantidade: 12 Valor Unit.: 279,00 Total Item: 3.348.D0

LOTE 68 Quant.: 1 Num: 632 161,10 Total: 3.866,40
Item: 68 Unidade: Unidades Marca: MASTER Modelo: Placa de video 1 gb

Descrição: Placa de video 1 gb; Barramento: PCI Express 2.0 padrao; Memoria de video: DDR3 1024MB; Relogio do
motor: 589 MHz; Clock da memoria: 1000 MHz; RAMDAC: 400MHz; Interface de memoria de: 64 bits; Resolucao
maxima: 2048 x 1536 (60 Hz); Saida DVI; Saida HDMI; Saida D-Sub; Suporte HDCP; Suporte de perfil balxolncluído
slots x 2); Garantia de 12 meses.Placa de video 1gb; Barramento: PCI Express 2.0 padrao; Memoria de video: DDR3
1024MB; Relogio do motor: 589 MHz; Clock da memoria: 1000 MHz; RAMDAC: 400MHz; Interface de memoria de: 6,t
bits; Resolucao maxima: 2048 x 1536 (60 Hz); Saida DVI; Saida HDMI; Saida D-Sub; Suporte HDCP; Suporte de pert.l
baixo incluido (1 slots x 2); Garantia de 12 meses.

ou·antidade: 24 Valor. Unit.: 161,10 ,Total Item: 3.866,40

LOTE 69 Quant.: 1 · · Num: 157 211,50 Total: 2.538,00
Item: 69 Unidade: Unidades Marca: MASTER Modelo: Placa de video 2gb
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Descrição: Placa de video 2gb; Barramento: PCI Express; Nucleos cuda 192; Clock Base: 954 MHz; Memoria de vídeo
2 gb; Tipo de memoria DDR3; Largura de Banda 8 GB/s; Barramento de Memoria 64-bits; Interface pcl-e 2.0; OpenGL
4.4; entradas vga, hdmi 2.0b, dvi-d; Garantia de 12 meses.Placa de vídeo 2gb; Barramento: PCI Express; Nucleos cuia
192; Clock Base: 954 MHz; Memoria de vídeo 2 gb; Tipo de memoria DDR3; Largura de Banda 8 GB/s; Barramento de
Memoria 64-bits; Interface pcl-e 2.0; OpenGL 4.4; entradas vga, hdmi 2.0b, dvi-d; Garantia de 12 meses.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 211,50 Total Item: 2.538,00

LOTE 70 Quant.: 1 Num: 162 2.000,00 Total: 18.000,00

Marca: HP M4103Unidade: Unidades Modelo: IMPRESSORA
ML.jLTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMATICA ADF

Descricão: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONóC'ROMATICA COM ADF: Deve possuir suporte para
lrnpressao Frente e Verso Automatica; Possuir visor LCD colorido; Tipo de impressao laser em preto com resolucao
maxima de impressao de 1200x1200dpi; Funcao: impressora/ copiadora/ scanner; Velocidade Maxima de irnpressa«
(A4 / carta): em preto: 40 ppm; Alimentador Automatico (ADF) de 50 paginas (A4 / carta): Tamanhos de papel •
suportados: A4, IA6, Carta, Meia Carta, Legal, Executivo, Oficio 9; Gramatura de papel suportado: Papel normal de 6C -
·120 g/mÂ2; Capacidade de carga do papel:· 350 folhas de papel normal; Capacidade da bandeja de saida 150 folhas ce
papel normal; Conexoes: USB 2.0 de alta velocidade/Wireless/Wi-Fi Direct / Rede Ethernet; voltagem de entrada
entre 100- - 240,V; Conteudo da Embalagem: Impressora rnultlfunclonal; 1 Cartucho de toner Preto original; Cabo de
alimentacao eletrica; Capo USB; Driv,e~ de ins_. talacao da impressora; Guia de instal1cao rapida; 'I ANO DE
GARANTIAIMPRESSORA MUlTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA COM ADF: Deve possuir suporte para
lrnpressao Frente e Verso Automatica; Possuir visor LCD colorido; Tipo de impressao laser em preto com resolucao
maxlrna de impressao de 1200x1200dpi; Funcao: impressora/ copiadora/ scanner; Velocidade Maxima de impressac
(A4 / carta): em preto: 40 pprn; Alimentador Automático (ADF) de 50 paginas (A4 / carta); Tamanhos de papel
suportados: A4, A6, Carta, Meia Carta, Legal, Executivo, Oficio 9; Gramatura de papel suportado: Papel normal de 60 -
120 g/mÂ2; Capacidade de carga do papel: 350 folhas de papel normal; Capacidade da bandeja de salda 150 folhas ele
papel normal; Conexoes: USB 2.0 de alta velocidade/Wireless/Wi-Fi Direct / Rede Ethernet; voltagem de entrada
entre 100 - 240 V; Conteúdo da Embalagem: Impressora multifuncional; 1 Cartucho de toner Preto original; Cabo de
alimentacao eletrlca: Cabo USB; Driver de lnstalacao da impressora; Guia de instalacao rapida; 1 ANO DE GARANTI!\
Quantidade: 9 Valor Unit.: 2.000,00. Total Item: 18.000,00

Item: 70

LOTE 71 Quant: 1 Num: 386 1.310,00 , Total: 31.440,00

Item: 71 Unidade: Unidades Marca: EPSON 5590 Modelo: IMP MULTIFUNCIONAL.. . . i . . . . . ·..· . _ . . .· . _ _. T~NQUE D1E_TINTA COLORIDA ADF

Descrição: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA COLORIDA C(pM ADF: Deve.possuir tanque frontal
de.tinta original de fabrica; Visor LCD.c0lorido; Tipo de lrnpressao colorida jato de tinta de 4 ieores (CMYK); Funcao:
impressora/ copladorazscanner: Velocidade Maxima de lrnpressao (A4 / carta): em preto'. 33 ppm / colorida: 20 ppm:
Velocidade Maxima de copia- (A4 / carta): em preto: 10 cprn / colorida: 8 com; Velocidade do. scanner: 12 segundos ·
preto e, branco / 29 segundos em cores PDF e tamanho A4 a 200 dpi; Alimentadpr Automatico (ADF) de 30 paginas (M
/ carta); impressao _ate ·o formato A3; Digitalizador com suporte para ate tamanho oficio; Tamanhos de papel
suportados: A4, A6, Carta, Meia Carta, Legal, Executivo, Oficio 9; Gramatura de papel suportado: Papel normal ·de. 64 -
90·g/mÂ2; Capacidade de. carga do papel: 100 folhas de papel normal; Capacidade da. bandeja de saída .30 folhas de
papel normal; Conexoes: USB 2.0 de alta velocidade/Wireless/Wi-Fi Direct; voltagem de entrada entre 100 - 240 V,
Conteúdo ~a Embalagem : Impressora multif~ncior:i~I; 4 garrafas d.e tinfa originais_ (pret~, ciano, mag~nta e amarela);
Cabo de allrnentacao eletrlca: Cabo.USB; Driver de ínstalacao da impressora; Guia de lnstalacao rápida: 1 ANO DE
OARANTIAIMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA COLORIDA COM ADF: Deve possuir tanque
frontal de tinta original de fabrica; Visor LCD colorido; Tipo de impressao colorida jato de tinta de 4 cores (CMYK);
Funcao: impressorá /copiadora/ scanner; Velocidade Maxima de impressao (A4 / carta): em preto: 33 ppm / colorida
20 ppm; Velocidade Maxima de copia (A4 / carta): em preto: 1 O cpm / colorida: 8 com: Vélocldade dó scanner: 12
segundos preto e branco/29 segundos em cores PDF e tamanho A4 a 200 dpi; Alimentador Autornatico (ADF) de 30
paginas (A4.f. carta); Impressao ate.o formato A3.; Digitalizador comsuporte paraate tamanho. oficio; Tamanhos de.
pape! suportados: A4, .A.6, Carta, Meia Carta, Legal, Executivo, Oficio 9; Gramatura de papel suportado: Papel normal
de. 64 - 90 g/mÂ2

; Capacidade de carga do papel: 100. folhas de papel normal; Capacidade da bandeja de saida 30
folhas de·papfrl normal; Conexoes:. USB-2.0 de alta: velocidade/Wireless/Wi-Fi Dlrect; voltagem de.entrada entre ·100
~ 240-V; Conteudo da Embalagem : Impressora multifuncional; 4 garrafas :de·tinta originais ,(preta, ciano, magenta e
amarela); Cabo de alimentacao eletrica; Cabo USB; Driver de instalacao da impressora; ,Gtiia de. instalacao r
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Num: 109

Marca: EPSON M2120

Valor Unit.: 1.310,00

Quant.: 1

Unidade: Unidades

Total Item: 31.440.00

1.210,00 Total: 43.560,00

Modelo: IMPRESSORA TANQUE DE
TINTA MONOCROMATICA

Descrição: IMPRESSORA TANQUE DE TINTA MONOCROMATICA: Deve possuir tanque de tinta original de fabrica;
Tipo de impressao monocromatica, velocidade maxima de 32 ppm; Tamanho d~ gota: 3 picolitros; Capacidade de
Entrada do papel: 150 folhas; Capacidade de Saida 30 folhas; Tamanhos de papel suportados: A4, A6, Carta, Meia
Carta, Legal, Executivo, Oficio 9; Gramatura maxima do papel: 64 - 90 g/mÂ2; Conexoes: USB 2.0 de alta velocidade/
Wireless/WiFi Direct; voltagem de entrada entre 100 - 240 V; Conteudo da Embalagem : Impressora tanque de tinta;
2 garrafas de tinta originais (preta); Cabo de alimentacao eletrica; Cabo USB; Driver de instalacao da impressora; Guia
de instalacao rapida; 1 ANO DE GARANTIAIMPRESSORA TANQUE DE TINTA MONOCROMATICA: Deve possuir
tanque de tinta original de fabrica; Tipo de impressao monocromatica, velocidade maxima de 32 ppm; Tamanho da
gota: 3 picolitros; Capacidade de Entrada do papel: 150 folhas; Capacidade de Saída 30 folhas; Tamanhos d_e papel
suportados: A4, A6, Carta, Meia Carta, Legal, Executivo, Oficio 9; Gramatura maxima do papel: 64 - 90 g/mA2;
Conexoes: USB 2.0 de alta velocidade /Wireless/WiFi Direct; voltagem de entrada entre 100 - 240 V; Conteudo da
Embalagem : Impressora tanque de tinta; 2 garrafas de tinta originais (preta); Cabo de alimentacao eletrica; Cabo USB;
Driver de instalacao da impressora; Guia de instalacao rapida; 1 ANO DE GARAN,TIA

Item: 72

LOTE 72

Quantidade: 24

Unidade: Unidades

Quantidade: 36

l,..OTE 73

ltem:73

Valor Unit.: 1.21 Ó,00

Quant.: 1 Num: 995

Marca: MASTER

Total Item: 43.560,00

. 2.920,00 Total: 11.680,00

Modelo: SCANNER DE MESA

Descrição: SCANNER DE MESA: Deve possuir alimentacao por folhas; Digitalizacao monocrornatica e colorida;
Velocidade maxima de dlqltallzacao simplex de 50' ipm e duplex de 100 ipm; Resolucao optica maxima de 600 x 600
dpi e interpolada de ate 1200 x 1200 dpi; Capacidade do alimentador automatico de documentos: 50 folhas; Tamanhos
de papel suportados: minimo de 5, 1cm x 5, 1 cm e maximo de 21,5 x 35,5 cm; Tipos de mídia suportados: A4, A6,
Carta, Meia Carta, Legal, Executivo, Oficio 9; Interfaces: USB 2.0 ou superior, Ethernet, Wi-Fi Dual Band (2,4 GHz e 5
GHz); Recursos: Digitalizacao continua; digitalizacao frente e verso autornatlca, tela LCD sensível ao·toque de 4,3",
Sistemas operacionais compativeis: Windows, MacOS, Linux; Formatos de arquivos de dlqitalizacao: PDF uma pagina
ou multiplas, JPEG, TIFF; Voltagem de entrada entre 100 - 240 V; Conteudo da Embalagem: 1 scanner, 1 fonte de
allrnentacao bivolt (100-240V 50/60Hz), 1 cabo USB 3.0 SuperSpeed, 1 guia de lnstalacao rapida.; 1 ANO DE
GARANTIASGANNER DE MESA: Deve possuir alimentacao por folhas; Digitalizacao monocromatica e colorida;
Velocidade maxirna de digitalizacao simplex de 50 ipm e duplex de 100 ipm; Resol\Jcao optica maxima de 600 x 600
dpí e interpolada de ate 1200 x 1200 dpi; Capacidade do alimentador automatico cje

1

· documentos: 50 folhas; Tamanhos
de papel suportados: minimo de 5, 1 cm x 5, 1 cm e maximo de 21,5 x 35,5 cm; Tipds

1
de midia suportados: A4, A6,

Carta, Meia Carta, Legal, Executivo, Oficio 9; interfaces: USB 2.0 ou superior, Ethernet, Wi-Fi Dual Band (2,4 GHz e Ei
GHz); Recursos: Digitalizacao continua; digitalizacao frente e verso automatica, tela LCD sensível ao 'toque de 4,3",
Sistemas operacionais compativeis: Windows, Mac OS, Linux; Formatos de arquivos de digitalizacao:PDF- uma paqina
ou multiplas, JPEG, TIFF;,Voltagern de entrada entre 100 - 240 V; Conteudo da Embalagem: 1 scanner, 1. fonte de
alimentacao bivolt (100~240V 50/60Hz), 1 cabo USB 3.0 SuperSpeed, 1 guia de instalacao rapida.; 1 ANO DE .
GARANTIA

Total: .58.050,00

Totaf Item: 11.680 00

2.150,00Num: 339

Valor Unit.: 2.920,00

· Quant.: ·1

Quantidade: 4
--------------------------------- ----------~----- -
LOTE 81
lterrtôl · Unidade: Unidades· Marca: MASTER Modelo: IMPRESSORA

MULTIFUNCIONAL LASER
M9NOCROMATICA ADF
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Descrição: AMP~A CONCORRENCIA: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA COM ADF:
Deve possuir suporte para lmpressao Frente e Verso Automatica; Possuir visor LCD colorido; Tipo de impressao laser
em preto com resolucao maxima de impressao de 1200x1200dpi; Funcao: impressora/ copiadora/ scanner; Velocidade
Maxima de impressao (A4 / carta): em preto: 40 ppm; Alimentador Automatico (ADF) de 50 paginas (A4 / carta);
Tamanhos de papel suportados: A4, A6, Carta, Meia Carta, Legal. Executivo, Oficio 9; Gramatura de papel suportado:
Papel normal de 60 ~ 120 g/mÂ2; Capacidade de carga do papel: 350 folhas de papel normal; Capacidade da bande]..
de saida 150 folhas de papel normal; Conexoes: USB 2.0 de alta velocidade/Wireless/Wi-Fi Direct / Rede Ethernet.
voltagem de entrada entre 100 - 240 V; Cor,teudo da Embalagem: Impressora multifuncional; 1 Cartucho de toner Pretc
original; Cabo de alimentacao eletrica; Cabo USB; Driver de instalacao da impressora; Guia de instalacao rapida; 1
ANO DE GARANTIA (conforme descrito nd termo de referencia). Referencia: Marca: HP Modelo: LaserJet Pro MFP
4103fdwAMPLA CONCORRENCIA: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA COM ADF: Deve
possuir suporte para lmpressao Frente e Verso Automatica; Possuir visor LCD colorido; Tipo de impressao laser em
preto com resolucao maxima de impressao de 1200x1200dpi; Funcao: impressora/ copiadora/ scanner; Velocidade
Maxima de impressao (A4 / carta): em preto: 40 ppm; Alimentador Automatico (ADF) de 50 paginas (A4 / carta);
Tamanhos de papel suportados: A4, A6, Carta, Meia Carta, Legal, Executivo, Oficio 9; Gramatura de papel suportado
Papel normal de 60 ~ ·120 g/mÂ2; Capacidade de carga do papel: 350 folhas de papel normal; Capacidade da bandeja
de saida 150 folhas de papel normal; Conexoes: USB 2.0 de alta velocidade/Wireless/Wi-Fi Direct / Rede Ethernet:
voltagem de entrada entre 100 - 240 V; Conteudo da Embalagem: Impressora multifuncional; 1 .Cartucho de toner Preto
original; Cabo de alimentacao eletrica; Cabo USB; Driver de instalacao da impressora; Guia de instalacao rapida; 1
ANO DE GARANTIA (conforme descrito no termo de referencia). Referencia: Marca: HPModelo: LaserJet Pro MFP
4103fdw

Quantidade: 27

Gerado em: 09/06/2025 14:46:58

Valor Unit.: 2.150,0ú Total Item: 58.050.,00

VALOR TOTAL DO-CONTRATO: 186.135,80

11 de 1 -.
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nvs 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico n°
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa TAVARES E
MAZZO LTDA, CNPJ n° 05.552.986/0001-26, com endereço RUA PREFEITO DEVETEDE PAULA XAVIER 670,
CEP 87301100, representada por ISIAIAS TAVARE, Carteira de identidade nº 225537746, inscrito no CPF n°
079.681.368-06, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas
que seguem:

1- DO OBJETO:
•'

1-.A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MAI\JDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a 1esta ATA;

1 .. 2- As .obrigações assumidas, as· normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntan-iénte com â proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;. . .• ' .. ·. .'. . •·.. . . . . . .

2.2-Durarite o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.. . . . .

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O dlspostona presente-ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital üdtatórto, sendo 'observado odisposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
nºs' 8441/23,· bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS ~BRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
. ' . . . ~ .

. . .
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MUNICIPIÔ DE MANDAGÚACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando.
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGI~TRADOS", anexo;_

5.2-· O órgão contratante poderá promover ampla pesquisá de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6-- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O_ prazo de ·entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem ·impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

. .·. .. . .. ·• . . . . .. .

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, -cabendo-lhe efetuar as correções
cabívels: . .

5.4:. A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Çentral de Abastecimento/SMS,
entendendo' como tal a data de adlrnplemento; .

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for apllcável: ·· ·

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Lidtatórlo que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualldade de dúvidas quanto a alquma parte do documento de çobrança, o órgão contratante·
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas"/demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III,. do art. 88, do mesmo diploma
legal;

7.6~ O papamente só será ·efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no. CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de G_arantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;_,

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da i..ei 8.666/93, o paqamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediantea apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. · · ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
·'

8.1- A Contratada, 'na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
111aior previstos_na P:esente ATA,_ devida_p,ente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua previa defesa no respecüeo processo:

s: 1.1 ~ Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3.:.. Suspensãotemporária cio direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos'eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

,.'

8.5- Da aplicação das multas:

6.5.1- Multa. por atraso. da entrega:

8.5.1.1- As· multas, caso.aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia: · ·
' . •• : : 1

8.5.2- Multa compensatória;
.. ·• .

8.5.2.1-- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória .de 10% ·(dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela: inadimplência do
fornecedor. ·. · ·. · . .! · · · . . · . ·

8.6.:: Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um.décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:.

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

s.í.r- b Fornecedornão cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Forneced~r der _causa.a rescisão-administrativa. de acordotou instrumento equivaltnte)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou. instrumento equivalente)
decorrente-de Reqlstrode Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9:L·4- Não acéÚ:~r r~dLizlr o(s) preçofs) reqistrado/s) se estets) se tornar(em) superior(es) ao(s)
-~ ·• \ . . • • .. • • . . . .- •• , , ·. ' • • . , • . . ' . . .. • : . . , . . ! • . : •

praticados(s) no mercado; · · · · · · ' ' · · ·
1

9.1.5- Por'razões 'de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo i=ornecedo·r, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar lmpossiolhtados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do:órgão contratante, quandocornprovatía _a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

. . . . '

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
oessoafinante ou por ccrresconoêncía com aviso de recebimento, íuntando-seo cornorovante ao processo de
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado. '

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o t1abalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.~- A fiscalizaç~o do cumprimento tjo ,ac~rdo decorrente desta A~A ser~ e.xercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelr orgao contratante, para· tal, lnvestído de plenos poderes para:

10.2:1- Recusar o material en:i desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectívo documento de cobrança;

10.2.3.- Tomar as ações iniciais para a .consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar-quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verir,cação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise·é dle-30 (trinta) dias. 4s despesas decorrentes
dosexames a serem realizados-serão custeadas pelo órgão contratante; · ' . ·

1

10.4- -A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU o!E FORMA MAIOR:
1

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de forçarnalor, parb efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir; quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o dbjeto do acordo: .

. . .- .. .. ' . ' . .

11.1.1_~ Greve geral;

1LL2- Calamidade pública;

11.1.3-Interrupção dos. meles de transporte;

U.1.4- Çondições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, .

11.1.5- Outros casos que se. enquadrem no parágrafo único do 1rt. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justjficados pela Contratada perante o.,

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fort~ito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrêncja, Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força m!'or.

12- DA CONTRATACAO:
Gerado em: 09/06/2025 14:46:54 5 de 7
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO
MENDES:634
53665953

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:63453665953
Dados: 2025.06.17
15:57:59 -03'00'

JOSE- ROBERTO MENDES

Assinado de forma
digital por LEILA

. APARECIDA APARECIDA ..
. NASCIMENT0:0279067

NASCIMENTO 1940
.02790671940 Dados:2025.06.17
• .. 15:49:46 -03'00'

TAVARES E MAZZO LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LEILA

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 314 73,43
Item: 2 Unidade: Unidades Marca: Macrovip Modelo: MV32N22/4
Descrição: Memoria RAM DDR4 4GB 3200M~ZMemoria RAM DDR4 4GB 3200MHz

Gerado em: 09/06/2025 14:46:54
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Marca: Macrovip

Quantidade: 4

LOTE 3

Item: 3

Valor Unit.: 73,43

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 404 90,41

Modelo: MV26N19/8

Total Item: 293.72

Total: 723,28

Descrição: Memoria RAM DDR4 8GB 2666MHZ.Memoria RAM DDR4 8GB 2666MHz.

Quantidade: 8

LOTE4 Quant.: 1

Valor Unlt.: 90,41

Num: 456 89,98

Total Item: 723,28

Total: 719,84
Item: 4 Unidade: Unidades Marca: Macrovip Modelo: MV32N22/8
Descrição: Memoria RAM DDR4 8GB 3200MrlZMemoria RAM DOR4 8GB 3200MHz

'• . . . .•
Quantidade: 8

LOTE 6 Quant.: 1

Valor Unit.: 89,98

Num: 734 161,82

Total Item: 719.84

Total: 647,28
Item: 6 Unidade: Unidades Marca: Maorovip Modelo: MV32N22/16
Descrição: Memoria RAM DDR4 16GB 3200MHZ.Memoria RAM DDR4 16GB 3200MHz.. . ·: . . .

quantidade:_4 · Valor Unit.: 161,Bi

LOTE7 Quant.: 1 Num: 399 174,43

Total Item: 647,28

Total: 697,72
Item: 7 Unidade: Unidades Marca: Macroway Modelo; Ddr5 8gb

Descrição: Mempri~ RAM D~R5 8GB 4800MHZMemoria RAM DDR5 8GB 4800MHz

Quantidade: 4 Valor Unit.: 174,43

~OTE9
Item: 9-

Quant.: 1
Unidade: Unidades

Num: 792

Marca: Macroway
94,79

Modelo: Ddr4 8gb

Total Item: 697.72

Total: 758,32

Descrição: Memoria RAM para Notebook DDR4 8GB 2666MHz Formato: SODIMMMemori,a RAM paraiNotebookODR4
8GB 2666MHz Formato: SODIMIVI
Quantidade: 8

LOTE 11 . Ouantl: 1

Valor Unit.: 94·,79

Num: 701 52,'19

Total Item: 758.32

Total: 626,28
Item: 11 Unidade: Unidades Marca: Sandisk _ Modelo: Z41 O Ultra Shift

Quantidade: 12 Valor Unit,: 52,19

1

Total Item: 626,28

1 . VALOR.TOTAL DO CONTR,\TO: 4.466.44

Descrição: Pen Drive 128 GbPen Drive 128 Gb; ponexao USB 3.0 ou superior; Velocidade de Transferencía de Dados
pelo r:ne_nos 100 MB/s;_ Capacldade de ar~azenjmento de_128GB. . . .. _ '
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025,

A1TA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o nº 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa JK LICITAÇÕES
EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 45.721.713/0001-82, com endereço RODOVIA SC 350, Nº 1351, CEP
89170000, representada por ADRIANA CRISTINA DA ROCHA KOCH, Carteira de identidade nº 02124522,
inscrito no CPF n° 665.954.289-20, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 1.2 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA; .

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência· desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1-,- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria ...

4- DAS OBRIGAÇÕES DIE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durant toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados p: la empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTIES REGISTRADOS", anexo; .

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DA~ CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18. do Código de
Defesa do Consurnídor (Lei. n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitaçã_o, pelo·
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável; .

6.8- Dentro do prazo de.viqêncla desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidastodas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização. _.

7- DO PAGAMENTO:

7.1--0 pagamento será efetuado mediante o.processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, ·considerada
como tal· a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após.as verificações con1tantes do subitem 10.2 desta ~TA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção. de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4-· Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente); '

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso ~II, do art. 88, do mesmo diploma
legal;

;

7.6- O pagamento só será efet_uado após a verificação.da manutenção da habilitação da contratada, seja
através dá consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontraem dia com suas
obrigações para· com a Receita Federal e com o sistema da Segú.ridade· Social, mediante apresentação da
Certidã_~ Negativa de Débito junto àoiINSS e do Certificado de Reçulandade junto ao FGTS e Tributos
Federais; . . . . . l

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado n~ sessão pública pela
matriz, com· a conseqüente errilssão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com· o CNPJ da filiai; ô pagamento só
será realizado após a constatação da· regularidade dá filial relativa à Seguridade · · · ·

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço· (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7 .8- Conforme disposto no artigo 38 'do Decreto 93.872 de·23 de 'dezembro de 1986, alínea "·d'' do ·inciso XIV
do artigo 40 da L1! 8.666/93, _o pagamento. pelo~ produtos poderá s~r;_ con:orr,e a_ ne?~ssidade no órgão .
contratante, antecipado, medrante a apresentaçao de sequro-qarantía ou fiança bancaria, no valor total da
parcela 'adíantada. · · · · · ·

• • • 1 , •

8- DASlPENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, · na hipóte~e ~ e ina~implência parcial ou. total, 0ressc;1lva~os os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente AT.~, çlevidamente comprovados, estará sujeita ~s seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: .

8.Ll- Advertência;

8.1.2- Multa;;.e,

8.L3- Suspensão temporária. do. direito de participar em licitação e Impedimento de contratar com a
Mtjnicipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos: . .

8.2- Das Multas:

8.2.1·· As multas impostas ~ Contratada serão descontadas dos pagamentos. eventualmente devidos, ou
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ainda, q~aí)do f~r o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitrem 8·.1.3,

. ' 1

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, contorme.fndíce adotado para a atualização monetária no valor de_0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. . . . '. . '.. . •

8.5.2- Multa cornpensatórla:

8.S.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) dol valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor. ' ·

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um déci~o por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do pra!zo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

_ · . 9- D~ CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO D.E ,REÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- o·Fornece~~r não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 1

9.1.2- O Fomecedor der causa a rescisão administratlva de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s)se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)
, • • ' • : • • • . 1 • • • • • • • • '~ ~· •• •

praticados(s) no mercado:

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;. . . •' ..

9.1.6- Pelo pornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as 'exíçênclas desta ATA, ou; a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, iljlcisos_ XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelam.ento do preçb registrado, nos casos previstos neste item, será feita .
pessoalmente ou por correspond~n-ria com aviso _de recebimento. tuntando-sa o comprovante ao processo de
Gerado em: 09/06/2025 14:47:00 LI de 7
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adrnlnlstração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante,· para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações lnldats para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de rnatertal, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
1

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixa o.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:
' '

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelam nto da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

ll.1.3- Interrupção· dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante:

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado c10 órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início· da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO
MENDES:63
453665953

Assinado de forma
. digital por JOSE

ROBERTO
MENDES:6345366595
3 1

Dados: 2025.06.18
10:18:13 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

LUCAS FARIAS DOS Assinado de forma digital por LUCAS
FARIAS DOS SANTOS:09978596950

SANTQS:09978596950 Dados: 2025.06.18 07:54:11 -03'00'

JK LIClTAÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

MÁNDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 79
Item: 79

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 966

Marca: PCFort
339,99

Modelo: F2130

Total: 20.399,40
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Descrição: MONITOR 21,5 POLEGADAS: Monitor com pelo menos 21.5 polegadas; Tela em LED de alta resolucao
(1920x1080 pixeis) via conexao VGA e HDMI; Possuir alta definicao em Fui! HD entregando aproximadamente 17.
mllhoes de cores com alta taxa de brilho tipico 250 cd/ã'i'], contraste estatico 1000:1 e o contraste dinÃ~mico; Tempo
de Resposta 5r1ns ou menor; Taxa de resposta com ate 75Hz; Proporcao: Widescr~en 16:9; Padrao de furacao VESA;
Bivolt: 11 0V / 220V; Fonte de Energia por Adaptador; Conteudo da embalagem: Monitor, fonte de alimentacao de
energia, cabo HDMI e Manual do usuario; Cor: Preta;1 ANO DE GARANTIAMONITOR 21,5 POLEGADAS: Monitor com
pelo menos 21.5 polegada~; Tela em LED de alta resolucao (1920x1080 pixeis) via conexao VGA e HDMI; Possuir alta
definicao em Fui! HD entregando aproximadaruente 17 mllhoes de cores com alta taxa de brilho tipico 250 cd/ã?i,
contraste estatico 1000:1 e o contraste dinA~~ico; Tempo de Resposta 5ms ou menor; Taxa de resposta com ate
7qHz; Proporcao: Widescreen 16:9; Padrao d furacao VESA; Bivolt: 11 0V / 220V; Fonte de Energia por Adaptador;
Conteudo da embalagem: Monitor, fonte de ali entacao de energia, cabo HDMI e Manual do usuario; Cor: Preta;1
ANO DE GARANTIA
Quantidade: 60

Gerado em: 09/06/2025 14:47:00

Valor Unit.: 339,99 · Total Item: 20.399,40

VALOR TOTAL. DO CONTRATO.: 20.399,40
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o nº 634.536.659-53, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo nº 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa NEW OESTE
INFORMATICA DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 23.231.651/0001-98, com endereço RUA 1 DE MAIO 740, CEP
85875000, representada por JOÃO HENRIQUE DA COSTA PEREIRA, Carteira de identidade n° 105274974,
inscrito no CPF n° 114.273.079-46, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

L2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Llcltatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrlções. ·

2- DA VIGÊNCIA:

2.1~ ,ó, presente ATA terá vigência pelo ~razo de 1_2 meses, a partir da data da sua publicidade; .

2.2- Durante o prazo de vigência. desta· ATA,- o órgão·contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação _relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na· presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
nºs 8441/23; bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que d_ispõem ~obre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO.. . . . ' .. . . . .
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatárià da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"!DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação perlódíca no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
. . ' . .

6.1- O prazo de entrega. ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de- qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a·contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabívels;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do ·Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto corri o objeto da Licitação, pelo
prazo de i'2 meses a partir do recebimento defmltivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento; ·

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto·na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;'

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidastodas as· suas ·condições,conforme previsão do Edital Lidtatório que 'precedeu a sua
formalização. . ·.

7- DO PAGAMENTO:

7.l~ b pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adirnplemento

1
da obrigação, considerada

corria' tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, ·que deverá
ocorrer após as verificações constantes dei subitem 10.2 desta ATA;

7.2'- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma pecuiiar de paqamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é 'defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93,. pelo fato.desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso IH, do art. 88, do mesmo diploma
legal; · · · · · ! ·

7.6- Ó paqarnento só será efetuado após a verlflcação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações .para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certídâo Neqatlva de. Débito junto ao ~NSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

·"

i7-. Caso a .ATA seja ~ssinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente erníssão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

So~ial .(Il'JS$) ·e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS), mediante consulta o~ apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
doartlqo. 4à da .L.~L·s.:666/9~, .o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado; mediante a apresentação da seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. . . . . . . . . . .

. ' . .. . . . . . .

8~ DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1..: A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados eis casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA; devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a suaprévía defesa no respectivo· processo: . ·.. 1

8.1.1- Advertência;

8.1. 2- Multa; e,

8.13- Suspensãotemporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU'-PR por prazo não superior a dois (2) anos. · ·

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- M~lta. por atraso da entrega:

8.5.1.l- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos·por cento) por dia de atraso atê b trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CAN_CELAMEÍ\ITO DA ATA'DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- o. Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o +ernecedor der causa à rescisão administrativa deacordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- En:i qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento eq]uivalente)
decorrente de_ ~:.gistro de Preç~s, ,se_ assim for decidido pelo órgão contratante; 1

9.1.4- Não aceitar red~zir'~(s~ pr~~o(_s~ ~egis~rado(~) se este(s)se tornar(e~) superior(es) ao(r)

praticados(s) no mercado; · · · 1

9.1.5- Por 'razões de int~res~e público devidamente demonstrado e justiücado pelo ó~gão cont~atante;
• : . . ' • • 1

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar lmpossíbilitados de
cumpriras exlqências.desta ATA, .ou. a juízo do órgão contratante, quando comprovada a oco~r.ência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

• • I • •

. '

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias. par.a a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega çle material, o órgão contratante poderá selecionar, a .seu critério; amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório·. O 'tempo médio de análise é de 30· (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

· 11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1-.Serão considerados casos fortuitos ou de força maior', para efeito de cancelamento da· ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1..4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se. enquadrem. no parágrafo único do art. 39;3 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados-devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante 0

Órgão contratante;

11.~- _Sempre que.ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
cornunícado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitacão de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. -

12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE ROBERTO Assinado deforma digital
por JOSE ROBERTO

MEN DES:6345 MENDES:63453665953

3665953
Dados: 2025.06.16
14:25:12 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

JOAO.· HENR. IQUE DA Assinado de forma digital por
JOAO HENRIQUE DACOSTA

COSTA PEREIRA:11427307946

. · PEREIRA:·11427307946 ~;~;;.= 2025•06·13 13=43=24

. .. . .

NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE16

Item: 16

Quant.: i

Unidade: Unidades

Num: 973

Marca: TOSHIBA

440,00
-----------

Modelo: CANVIO

Total: 5.280,00
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Descrição: HD Externo com capacidade de 2 TBHD Externo com capacidade de 2 TB. Cabo USB 3.0 de 45 cm.
Rotacao: 5400 RPM. Velocidade de transferencia de dados: 4,8 GB/S. Dimensoes aproximadas: 114,8 mm x 80 mm x
117 mm;.

Quantidade: 12

LOTE 58 Quant.: 1

Valor IJnit.: 440,00

Num: 113 545,00

Total Item: 5.280,00

Total: 4.360,00

Item: 58 unidade: Unidades Marca: ASUS Modelo: Prime H41 OM-E

Descrição: Placa Mae supo~_e a socket LGA 1200; armazenamento 4 conectores SATA 6Gbs ;1 M.2 Audio: Realtek
Audio CODEC 2/4/5.1/7.1-channel; memoria maxima: 64GB; 1 slot PciExpress X1 ;01 slot PciExpress X16; 1 slot
expansao; 02 slots Socket; Tipo de memoria: DDR4;-1x conector de Alimentacao ATX 12V de 8 pinos; 1 cabecalho
do ventilador da CPU; 1 cabecalho do ventilador do sistema; 1 cabecalho de tira LED RGB; 1 conector M.2 soquete 3;
4 conectores SATA 6 GB/s; 1 cabecalho do painel frontal; 1 conector de audio do painel frontal; 1 conector USB 3.2
Gen 1; 1 conector USB 2.0 / 1.1; 1 cabecalho do modulo ·de plataforma confíavel ; 1 cabecalho de porta serial; 1 jumper
claro CMOS; 6 portas USB 2.0; 4 portas USB 3.2 Gen 1 (2 portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis atraves do
conector USB interno); 1 porta HDMI 1. Compativel 1 OA° e 11A° .qeracoes para proc_essadores 13, 15 ou i?'; Garantia de 12
meses.Placa Mae suporte a socket .LGA 1200; armazenamento 4 conectores SA íA 6Gbs ;1 M.2 Audlo: Realtek
Audio CODEC 2/4/5.1/7.1-channel; j rnemorla maxima : 64GB; 1 slot PciExpress X1 ;01 slot PciExpress X16 ; 1 slot
expansao; 02 slots Socket; Tipo dé f17e.r.rj\oria_: DDR4;- 1x conector de Alimentacao ATX ·I2v de 8 plnos: :1 cabecalho
do ventilador da CPU; 1 cabecalhojdo vsntllador do sistema; 1 cabecalho de tira LED RGB; 1 conectorl M.2 soquete 3;
4 conectores SATA 6 GB/s; 1 cabe;calho do painel frontal; 1 conector de au?io do painel frontal; 1 conector_ USB_3.2 .
Gen 1; 1 conector USB 2.0 / 1.1; 1 cabecalho do modulo de plataforma conflavel ; 1 cabecalho de porta .serlal; 1 jurnper
claro CMOS; 6 portas USB 2.0; 4 portas USB 3.2 G~n 1 (2 portas no painel traseiro, 2 portas disponiveis atraves do
conector USB interno): 1 porta HD.MI. Compativel 1 OA° e .11A° geracoes para processadores 13, 15 ou i7: Garantia de 12
meses.

Quantidade: 8

LOTE 60 Quant.: 1

Valor Unit.: 545,00

Num: 191 . 849;00

Total Item: 4.360;00

Total: 3.396,00

Item: 60 Unidade: Unidades . Marca: INTEL Modelo: i3-12300

Descrição: Processador Intel core i3-12300: Litografia: Intel 7 (10 nm) 4 nucleos de Performance e O nucleos Efficient;
total de 8 threads; frequencla turbo rnax 4.40 GHz; frequencla base do Performance-core 3.50 GHz; Cache de 12 MB;
TOP: 60 W; GPU integrada: UHD Graphics 730; Frequencia base: 300 MHz; Frequencia maxirna: 1.45 GHz; Socket:
FCLGA 1700; ou processador semelhante de mesma geracao, socket e com graficos lnteqrados.Processadorlntel core
i3-1'2300: Litografia: Intel 7 (1 O nm)4 nucleos de Performance e O núcleos Efficient; total de 8 threads; frequencla turbo
max 4.40 GHz; frequencia base do Performance-core 3.50 GHz; Cache de 12 MB;TOP: 60 W; GPU lntegradà: UHD
Graphics 730; Frequencia base: 300 MHz; Frequencla rnaxlma; 1.45 GHz; Socket: FCLGA1700; ou processador
semelhante de mesma geracao, so ket e com graficos integrados;

Quantidade: 4 Valo Unit.: 849,00 Total lteni: 3.396,00

J...OTE 63

Item: 63

Quant.: 1

Unidade: Unidades

Num: 714

Marca: INTEL

1.280,00

Modelo: i5-11600

Total: 5.120,00

D,escrição: Processador Intel core i, -1 '1600; litografia 14 nm; 6 nucleos e 12 threads; frequencia turbo max 4.80 GHz;
frequencia base do processador 2.80 GHz; Cache 12 MB; TOP 65 W; GPU Integrada: UHD lntelÂ® 750; frequencia da
base 3_50 MHz; frequencia maxima: 1.30 GHz; Socket: FCLGA1200; ou processador semelhante de mesma geracao,
socket e cornqraflcos lnteqrados.Processador Intel core i5-11600; litografia 14 nm; 6 nucleos e 1-2 thr.eads; frequencia
turbo max 4.80- GHz; frequencia base do processador 2:80 GHz; ·Cache 12 MB; TOP ô5 W; GPU Integrada: UHD '
lntelÂ® 750;· frequencla da base ~-50 MHz; frequencia rnaxlrna: 1.30- GHz; Socket: FCLGA1200; ou processador.
semelhante de mesma geraéao, socket e com graficos integrados; · ·

Ouantidade: 4 . Valor Unit.: 1,280,00 ... · Total Item: 5.120,00

LOTE 66.
----~--- ----

Item: 66.

:- Quant.: 1 ·Nurn: 114 125,00 Total: 1.500,00

Unidade: Unidades Marca: INTEL Modelo: LGA1700

Gerado em: 09/06/2025 14:47:01 . 7 de 8
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' " .. ·.
Descrição: Cooler Original Intel laminar RM1; Para LGA 1700; cooler PWM, dissipador alumínio; TOP 65W; conector de
4 pinos; montagem sem suporte inferior, nao e preciso retirar a placa-mae do gabinete; dissipador: Inteiro em alumínio
e cobre; rotacao: maxima 3150 RPM PWM Â± 5%, 600 RPM Â± 20%; ruido: 29 Oba; voltagem: 12 VOC
aproximadamente; pasta termica original lntelCooler Original Intel laminar RM1; Para LGA 1700; cooler PWM,
dissipador alumínio; TOP 65W; conector de 4 pinos; montagem sem suporte inferior, nao e preciso retirar a placa-mae
do gabinete; dissipador: Inteiro em alumínio e cobre; rotacao: maxlrna 3150 RPM PWM Â± 5%, 600 RPM Â± 20%;
ruido: 29 Oba; voltagem: 12 VOC aproxtadamente; pasta tennica original Intel
Quantidade: 12 Valor Umt.: 125,00 Total Item: 1.500,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 19.656,00
1
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n°
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o nº 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipa'lidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa CH3 ELETRO E
ELETRONICOS LTDA, CNPJ n° 39.581.101/0001-39, com endereço O SHCS CR 516, BLOCO B 59 PAVMTOl
PARTE C099, CEP 70381525, representada por GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES, Carteira de identidade n°
2537134, inscrito no CPF n° 012.141. 751-47, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e
aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO OE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, ·
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;. .

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o-disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- D~S OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município .

. 6- DAS CONDIÇÕES DE F?.RNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 .do referido dlploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum rnatertal, á contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidór (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimentô/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento; · ·

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável; ·

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7,.1- O paqarnento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data doadimplernento da obrigação, considerada
como tal a data érn que a nota fiscal for certírkada pela 'nscauzação do órgão contratante, que deverá
ocorrerapós as verificações constantes do subltem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alquma partedo documento de cobrança, o órgão contratante
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada 'pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas stmulades"; demandará o ·
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
leqal; ·

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema.da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridadr

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os _casos fortuitos ou de força
rnalor previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às· seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) aneis.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ouextrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 1
8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela- inadimplência dofornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornee:edor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente. de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)
praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as.exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
Pessoalmente ou Por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
Gerado em: 09/06/2025 14:46:52 4 de 7
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administração da presente ATA, assequrado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órqão contretante, para tal, investido d~ plenos poderes para:. ' . ·.

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2-.3-.Tomar·as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e.9 a serem executados pelo órgão contratante;

1

lü.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessánas para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Ed_ital U_citatóriO". ~ tempo médio de ~n~ise é de 30 (tri1ta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem reallzedos serao custeadas pelo orgao contratante; · · · .

10.4- A rejeição dos lotesnão justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11-- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1-· se'rãb 'conslderados casos fortuitos ou de torçarnaror, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicaçãode multas, os

1

inadfmplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

• · . t :· .· • . ·:. • • • •

11.1.1- Greve geral;

11.l.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4·- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo-único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os cas.os açima enumerados devem ser-satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o
órção contratante: '

11.3--Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
lnfcio .da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
Gerado em: 09/0'6/2025 14:46:52
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MUNICIPIODE MANDAGUACU
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO
MEI\JDES:634
53665953

Assinado de forma digital por JOSE
ROBERTO MENDES:63453665953
Dados: 2025.06.16 16:41 :00-03'00'

JOSE ROBERTO MENDES ..•

CH3 ELETRO E Assinado de forma digital porCH3
· ELETRO E ELETRONICOSELETRONICOS LTDA:39581101000139

LTDA:395811 0'I 000139 Dados: 2025.06.0917:13:02-03'00'

CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 80

Item: 80
Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 304

Marca: HQ
479,00

Modelõ: 24H.O-LED
Total: 17.244,00

Gerado em: 09/06/2025 14:46:52
6 de 7



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Descrição: MONITOR 24 POLEGADAS: Monitor com pelo menos 24 polegadas; Tela em LED de alta resolucao
(1920x1080 pixeis) via conexao VGA e HDMI; Possuir alta definicao em Full HD entregando aproximadamente 17
milhoes de cores com alta taxa de brilho típico 250 cd/ã?j,contraste estatico 1000:1 e o contraste dinÃtmico; Tempo de
Resposta 5ms ou menor; Taxa de resposta com ate 75Hz; Proporcao: Widescreen 16:9; Padrao de furacao VESA;
Bivolt: 11 OV / 220V; Fonte de Energia por Adaptador; Conteudo da embalagem: Monitor, fonte de alimentacao de
energia, cabo HDMI e Manual do usuario; Cor: Preta; 1 ANO DE GARANTIAMONITOR 24 POLEGADAS: Monitor com
pelo menos 24 polegadas; Tela em LED de alta resolucao (1920x1080 pixeis) via conexao VGA e HDMI; Possuir alta
definicao em Fui! HD entregando aproximadamente 17 milhoes de cores com alta taxa de brilho típico 250 cd/ã?
j,contraste estatico 1000:1 e o contraste dinÃtmico; Tempo de Resposta 5ms ou menor; Taxa de resposta com ate.
75Hz; Proporcao: Widescreen 16:9; Padrao de furacao VESA; Bivolt: 11 0V / 220V; Fonte de Energia por Adaptador;
Conteudo da embalagem: Monitor, fonte de alimentacao de energia, cabo HDMI e Manual do usuario; Cor: Preta; 1
ANO DE GARANTIA
Quantidade: 36

Gerado em: 09/06/2025 14:46:52

Valor Unit.: 479,00 : · Total Item: 17.244,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 17.244,00
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MUNICIPIO DE IVIANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 97

Pelo presente instrumento, o órgão contratante Ml,JNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais liºs 8441/23, ·e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Munic(palidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa ZUMGIRAM PH
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTOA, CNPJ n° 05.955.160/0001-08, com endereço AV AUGUSTO
ROLAND 128, CEP 13484552, representaoa por RAFAEL JACON BOMBINI, Carteira de identidade n°
43.450.759-3, inscrito no CPF nº 332.277.148-25, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e
aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA-tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro d«r preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos; acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
inde~endentemente de trensotções .. _ ·

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;
. . ., '•, . . .. . . . . . . .

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA; o órgão-contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir; ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às iicitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelaspartas, de acordo com as condições
avençadas no Edital Ucitatório, sendo- observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
nQs 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

•, ' .

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO

Gerado em: 09/06/2025 "14A6:43
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,... · · ·• MÚNICIP.10- DE MANDAGUACl:J
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA-, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quandodaquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS11, anexo:

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódít:a no Diário Oflclal dó Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO_:

6.1- O prazo de entrega. ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos víclos de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referi~o diploma legal;

63- Ocorrendo a reieíçãó em algum rnateríal; a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correçõescabíveis; · · · · · ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);
' . . .· . .

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consurnídor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto dà Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do receblmanto definitivo dójs) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adirri"plemelito;·

6. 7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável; ·· · ·

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Llcitatórío que precedeu a suaformaãzação.

7- DO PAGAMENTO:

7 .1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemenfo da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após· as verificações· constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- l\la eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, ó órgão contratante·

Gerado em: 09/06/2025 14:46:43
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, à contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagah1ént6 adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", dernandàrá o
sancionamento da contratada 'com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93,. pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88., do mesmo diploma
legal;

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da ·
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7. 7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da ·filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Gara.ntia por Tempo de Serviço (F.GTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigq 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro _de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o. paqamanto pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
coritratarite, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, 110 valor total daparcela· adiantada. ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: ·

8.1.1- Advertência;

8.1. 2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇLJ:.PR por prazonão superior a dois(2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou

Gerado em: 09/06/2025 '14:46:43
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ouextrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

. . .. . .

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.:1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.' · · ·

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do= será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valordo objeto, pelos danos c usa9os pela inadimplência do
fornecedor. · · . . ·

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
dei prazo estabeleddo naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: .. . .

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)
. .

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3-.Em qualquer das hipóteses.de inexecução total ou parcial ele acordo (ou instrur,ento,equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se _assim for decidido pelo órqão contratante; .. '

9.1.4- Não aceitar reduzir ors) preçois) reçístradois) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)
... '. '•· .'' 'praticados(s) no mercado; ·

9.1.5- Por razões de lnteressepúblíco devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, Q!J,. ajuízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 11° 8.666/93.

. . . .

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou nor correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ap processo de
Gerado em: 09/06/2025 '14:46:43 · · · · · · 4 de 7
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município[ considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preçoregistrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contrçitante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor t,abilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, paratal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;
'.

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

. .
10.2.~- .Tornar as ações iniciais para a consecuç~o-das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e.9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para, a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o. órgão contratante poderá selecionar; a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo méciode análise é de.30· (trtnta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratants; · ·

10.4- A rejeição dos lotes-não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

. l1- DOS CASOS FORTUITOS·OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força·tnaior, para efeitode·tancelamento da ATA ou não
aplicação-de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no loca] onde estiver sendo executado o objeto d0 acordo:

• • • • • • • • ·: ' •• - • .. ·• •• • 1, •.

11.1.1- Greve geral;

11,1.2- Calamidade pública;

11.1,3-Interrupção dosrneíos de transporte;

1i.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no par,ágrç1fo único do art. 393 do ~ovo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os-casos aclrna enumerados devem ser satisfatoriamente Jusnncaoos pela Contratada perante o.
órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao· órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
inícioda ocorrêncla será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enq_uadr~m_ento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
Gerado em: 09/06/2025 14:46:43
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

14:24:33 -03'00'

JOSE
ROBERTO

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO

MENDES·634 MENDES:ó3453665953
• Dados: 2025.06.16

53665953

JOSE ROBERTO MENDES

ZUMGIRAM PH Assinado de forma digital por
COMERCIO DE ZUMGIRAM PH COMERCIO DE

PRODUTOS ELETRONICOS
PRODUTOS LTDA:95.95516oooorns
ELETRQNICOS Dados: 202s.06.13 13:51:40
LTDA:05955160000108 -03'00'

ZUMGIRAM PH COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

Total: 16.620,001.385,00

Modelo: #001 99 1657-.

Quant.: 1 Num: 632
--------------------------------------Unidade: Unidades Marca: Holy Dragon

LOTE 77

Item: 77

Gerado em: 09/06/2025 14:46:43
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Descrição: COMPUTADOR 03: Processador: com frequencia de ate 4.1ghz no turbo max; litografia de 14nm; 2 nucleos
e 4 threads; Cache: 4MB; Velocidade de barramento 8GT/s; GPU Integrada com frequencia base 350 MHz, max. 1.05
GHz; TOP de 58w; Socket: FCLGA 1200 Ou Similar com video integrado; Memoria: 4GB DDR4 2666Mhz ou superior;
Unidade de armazenamento: SSD 240GB SATA; Placa Mae: LGA 1200, Chipset Minimo H410; Som Onbord HD de alta
definicao; Rede: 10/100/1000 Mbps; Memoria: 2 Slots - 2xDOR4; Gabinete: ATX 4 Baias, construido em aco e plastico
ABS na cor preta; 6 slots para placas de expansao; Painel do topo com pelo menos 2 X USB 2.0, 1 X USB 3.0 e 1 X
Audio HD; Fonte: Fonte de Energia de no minimo 350w Bivolt com cabo de energia de pelo menos 1.5M; Mouse:
Mouse Optico com fio 1200 Dpi; Comprimento do Cabo de pelo menos 150 cm; Conexao por Usb (plug-and-play);
Teclado: Teclado com fio, Padrao ABNT2 (Versao em Portugues); Comprimento do Cabo de pelo menos 130 cm;
Conexao por Usb (plug-and-play); Deve acompanhar cabo de forca de no minimo 1,5m; O computador deve possuir
sistema operacional Windows 10 x64 pro original ou superior; 1 ANO DE GARANTIA (conforme descrito no termo de
referencia); Referencia: Marca: Intel Modelo: lntelÂ® PentiumÂ® Gold com video integradoCOMPUTADOR 03:
Processador: com frequencia de ate 4.1 ghz rio turbo max; litografia de ·14nm; 2 nucleos e 4 threads; Cache: 4MB;
Velocidade de barramento 8GT/s; GPU Integrada com frequencia base 350 MHz, max. 1.05 GHz; TOP de 58w; Socket:
FCLGA 1200 Ou Similar com video integrado; Memoria: 4GB DDR4 2666Mhz ou superior; Unidade de
armazenamento: SSD 240GB SATA; Placa Mae: LGA 1200, Chlpset Minimo H410; Som Onbord HD de alta definicao;
Rede: 10/100/1000 Mbps; Memoria: 2 Slots - 2xDDR4; Gabinete: ATX 4 Baias, construido em aco e plastico ABS na
cor preta; 6 slots para placas de expansao; Painel do topo com pelo menos 2 X USB 2.0, 1 X USB 3.0 e 1 X Audio HD;
Fonte: Fonte de Energia de no rninimo 350w Bivolt com cabo de energia de pelo menos 1.5M; Mouse: Mouse Optico
com fio 1200 Dpi; Comprimento do .Cabo de pelo menos 150 cm; Conexao por Usb (plug,-and-play); Teclado: Teclado
com fio, Padrao ABNT2 (Versao em Portugues); Comprimento do Cabo de pelo menos 130 cm; Conexao-por Usb
(plug-and-play); Deve acompanhar cabo de forca de no minimo 1,5m; O computador deve possuir sistema operacional
Windows 10 x64 pro original ou superior; 1 ANO DE GARANTIA (conforme des rito no t ·

Quantidade: 12 Valod.Jnit.: 1.385_,00 Total Item: 16.620,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 16.620,00
· I
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa D. D. DE
PAULA NETO LTDA, CNPJ n° 26.732.482/0001-68, com endereço R PRINCESA CARLOTA JOAQUINA,, CEP
79570000, representada por DILSON DONIZTE DE PAULA NETO, Carteira de identidade nº 180297, inscrito
no CPF n° 338.638.571-00, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente·.ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1:2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer paite integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão· contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo cem as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO. .
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MUNICIPIO DE MANDÀGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica rio Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1--· O prazo de entrega ficará condiciariado ao estipulado em edital;
·' ~,

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de-qualidade-ou quantidade que os tornem ·impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6:3- Ocorrendo a rejeição em algum material; a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, paraa retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis; · · ·

6.4- A recusa da contratada em atender ó estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos/s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adlmplernento:

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na leqislaçãofederal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do EdltalLlcitatórlo que precedeu a sua
forrnallzação.:

7.:. DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante-o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal à data _em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá .
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2~ Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órqãocontratantc
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• 1

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3·· Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7 .5- Considerando a forma peculiar de paqarnento adotada pela. Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito· grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará ó .
sanclonamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal;· · · · · · · ·

7.6- O p~gamentà só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO· GERAL para comprovação de que se.encontra em dia.com suas
obrigações para com a Receita· Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da.
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7,7., Caso a ATA seja assinada com. o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ.da fllial..o pagamento só
será realizado após a constatação da reçularldade da filial relativa à Seguridade

Social (Il\lSS) é ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; · ·

7.8- Conforme disposto no artigq 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8:666/93, 6 paqarnento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante à apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. · · · · · · · · ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1:- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ÀTA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: · ·

8.1.1- Advertência;·. ~ . . . .

8.i.2- Multa; e,

8.1:3-- Suspensão temporária do direltode participar-em licitação e impedimento de contratar com a
Municipa'lidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a.dois (2) anos.

8.2- Das Multas:
;•.•····, ... ..

8.2.1- As rnul~as impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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IIJ!UNICIPIO DE MANDAGUACU
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicia 1.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor. ·

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9~ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.i- O Fornecedor não-cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

. . ' .

9.°1.4- Nãoaceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

s.i.s- Porrazões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9:1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências.desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.
. . '

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente- ou por correspondência· com aviso de recebimento; iuntando-se o cornnrovante ao processo de
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2,3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 ~ 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o. órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatórib. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito decancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:. .
11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

1.1.1.3- Interrupção dos meios de-transporte:

11.1.4- Condições meteorológicas .excepdonalrnente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem 110. parágrafo único do art, 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órqão contratante;

11.3·· Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
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MUNICIPIO DE MANDAGÍJACU
MANDAGUAÇ_U-PR ·

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE.
ROBERTO
MENDES:634
53665953

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:63453665953
Dados: 2025.06,13
08:12:07 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

D D P NETO AS!inadodeformadigital
COMERCIO E ~orOOPNITOCOMERCIO

SE_RVICOS:2673 ~~~;~~J;,~~4,ª;1,::~:
2482000168 -0,·00•

D. D. DE PAULA NETO LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

Total: 580,00145,00

Modelo: Yrnelton

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 988
------------------------------- ·- --·-- -·- · ----- ·-----··
Item: 5 Unidade: Unidades Marca: Ymeiton

Descrição: Memoria RAM DDR4 16GB 2666MHZ.Memoria RAM DDR4 16GB 2666MHz.
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Quantidade: 4

LOTE 8 Quant.: 1

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Valor Unit.: 145,00

Num: 339 290,00

Total Item: 580,00

Total: 1.160,00
Item: 8 Unidade: Unidades Marca: Ymeiton Modelo: Ymeiton

Descrição: Memoria RAM DDR5 16GB 4800MHZMemoria RAM DDR5 16GB 4800MHz

Quantidade: 4

LOTE 51
Valor Unit.: 290,00

Quant.: 1 Num: 591 545,00

Total Item: 1.160,00

Total: 13.080,00
Item: 51 Unidade: Unidades Marca: Fonte Atx 850w Real Duex

80plus
Modelo: Fonte Atx 850w Real Duex
80plus

Descrição: Fonte de energia ATX 24P 12V SE:LO 80 Pll:JS BRONZE. Potencia: 850W; Certificacao de eficiencia: 80
Plus Gold; Chave Liga/ Desliga; Voltagem: 115/230V; Ventoinha (Cooler): 1 x 140 mm; Tensao de entrada: 100 a 230
volts; Faixa de frequencia: 50/60hz; Conectores: pelos menos 1x ATX 20+4P, 1x EPS 4+4P, 4x PCI-Express 6+2P, 6x
SATA, 3x IDE e 1x Floppy; Conteudo da.embalagem: 1 Fonte ATX, 1 Cabo de forca.Fonte de energia ATX 24P 12V
SELO 80 PLUS BRONZE. Potencia: 850W; Certificacao de eficiencia: 80 Plus Gold; Chave Liga / Desliga; Voltagem:
115/230V; Ventoinha (Cooler):i x 140 mm; Tensao de entrada: 100 a 230 volts; Faixa de frequencia: 50/60hz;
Conectores: pelos menos 1x ATX 20+4P, 1x EPS 4+4P, 4x PCI-Express 6+2P, 6x SATA, 3x IDE e 1x Floppy; Conteudo
da embalagem: 1 Fonte ATX, 1 Cabo de forca.

Ouantldade: 24 Valor Unit.: 545,00 Total Item: 13.080,00
LOTE 59

ltern: 59

Quant.: ·1

Unidade: Unidades
- Num: 211

Marca: Afox IH610
510,00

Modelo: Afox IH610

Total: 4.080,00

Descrição: Placa Mae suporte a socket LGA 1700; processadores Intel de 13Âª e 12Âª geracoes, alem das series
PentiumÂ® Gold e CeleronÂ®. tecnologias lntelA® Turbo Boost 2.0 e lntelÂ® Turbo Boost Max 3.0, com o chipset Intel
H610 ou superior. Dois slots DIMM com capacidade maxima de 64 GB para memorias DDR4 nas frequencias de ate
3200 MHz. Saídas de vídeo: 1 x DisplayPort, 1 x VGA e 1 x HDMI.; Expansoes: 1 x s!ot PCle 4.0 x16, 1 x PCle 3.0 x1;
Rede: 1 x Ethernet Gigabit 1 gb. USB: No rnlnlrno 2 portas USB tipo A 3.2 Gen 1 ; 1 conector USB 2.0; 1 cabecalho do
modulo de plataforma confiavel ; 1 cabecalho de porta serial; 1 jumper claro CMOS;Placa Mae suporte a socket LGA
1700; processadores Intel de 13Âª e 12Âª geracóes, alem das series PentiumÂ® Gold e CeleronÂ@; tecnologias
lntelÂ® Turbo Boost 2,0 e lntelÂ® Turbo Boost Max 3.0, com o chipset Intel H61 O ou superior. Dois slots DIMM com
capacidade maxima de 64 GB para memorias DDR4 nas frequencias de ate 3200 MHz. Saídas de vídeo: 1x
DisplayPort, 1x VGA e. 1x HDMI.; Expansoes: 1 x slot PCle 4.0 x16, 1 x PCle 3.0 x1, Rede: 1 x Ethernet Gigabit 1 gb.
USB: No rninimo 2 portas USB tipo A 3.2 Gen 1 ; 1 conector USB 2.0; 1 cabecalho do modulo de plataforma confiavel ;
1 cabecalho de porta serial; 1 jumper claro CMOS; ·

Quantidade: 8 Valor Unit.: 510,00 Total Item: 4.080,00
...

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 18.900,00
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n°
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o nº 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo nº 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa WP DO BRASIL
LTDA EPP, CNPJ nº 04.483.808/0001-28, com endereço AV. AMAZONAS, 2270, CEP 86975000, representada
por CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, Carteira de identidade nº 1538781, inscrito no CPF n° 024.538.179
-14, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

WP008RASIL ;::'.,-;",;;::;_..,,..
LTOA:0448380 ~•:,_~ ;-:i;"""
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6. 7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da· obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido; ~:~~:::~,,., ~·-··--:--..
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7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal;

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a. Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida à sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:
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8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% ( um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante-ao processo de
administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
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publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edita! Lic::itatório. O tempo médio de análise é de30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para-efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas-excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da. ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATAÇÃO:

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá forca de contrato; :~~:,:~:~.r.?r::2'.:"
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WP DO BRASIL LTDA EPP

Dados: 2025.06.1 O 16:37:06
-03'00'

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE19

Item: 19
Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 960

Marca: MARCA PROPRIA
35,00

Modelo: CF226A

Total: 2.100,00

Descrição: Toner Original para impressora HP LaserJet Pro M426dw MFP CF226A: Toner original de alta qualidade
para impressora HP LaserJet Modelo M426DW MFP CF226A, rendimento de ate 3000 paginas.Toner Original para
impressora HP LaserJet Pro M426dw MFP CF226A: Toner original de alta qualidade para impressora HP LaserJet
Modelo M426DW MFP CF226A, rendimento de ate 3000 paginas.
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Quantidade:60

LOTE 20 Quant.: 1

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Valor Unit.: 35,00

Num: 243 30,00

Total Item: 2.100,00

Total: 360,00
Item: 20 Unidade: KIT Marca: KORA Modelo: SERIE L

Descrição: l<IT de refil de tintas impressora multifuncional "EPSON SERIE L", tinta com corante 100% original e de alta
qualidade, deve oferecer resistencia a desbotamentos, alem de serem resistentes a agua e possuem uma melhor
fixacao. CONTEUDO: 1 LITRO DE TINTA BLACK, 1 LITRO DE TINTA MAGENTA, 1 LITRO DE TINTA YELLOW, 1
LITRO DE TINTA CYANKIT de refil de tintas impressora multifuncional "EPSON SERIE L", tinta com corante 100%
original e de alta qualidade, deve oferecer resistencia a desbotamentos, alem de serem resistentes a agua e possuem
uma melhor fixacao. CONTEUDO: 1 LITRO DE TINTA BLACK, 1 LITRO DE TINTA MAGENTA, 1 LITRO DE TINTA
YELLOW, 1 LITRO DE TINTA CYAN
Quantidade: 12

LOTE21 Quant.: 1

Valor Unit.: 30,00

Num: 352 23,94

Total Item: 360,00

Total: 2.872,80
Item: 21 Unidade: KIT Marca: KORA Modelo: SERIE L

Descrição: KIT de refil de tintas impressora multifuncional "EPSON SERIE L", tinta com corante 100% original e de alta
qualidade, deve oferecer resistencia a desbotamentos, alem de serem resistentes a agua e possuem uma melhor
fixacao. Para os modelos: L5590, L5190, L5290 - T544120; CONTEUDO: 1 REFIL DE TINTA 65ML PRETO (BLACK),
1 REFlt DE TINTA 65ML MAGENTA, 1 REFIL DE TINTA 65ML YELLOW, 1 REFIL DE TINTA 65ML CYANKIT de refil
de tintas impressora multifuncional '.'EPSON SERIE L", tinta com corante 100% original e de alta qualidade, deve
oferecer resistencia a desbotamentos, alem de serem resistentes a agua e possuem uma melhor fixacao. Para os
modelos: L5590, L5190, L5290 - T544·120; CONTEUDO: 1 REFIL DE TINTA 65ML PRETO (BLACK), 1 REFIL DE
TINTA 65ML MAGENTA, 1 REFIL DE TINTA 65ML YELLOW, 1 REFIL DE TINTA 65ML CYAN
Quantidade: 120

Gerado em: 09/06/2025 14:47:06

Valor Unit.: 23,94 Total Item: 2.872,80

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 5.332,80
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MUNICIPlO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116

Pelo presente instrumento, o órgão contratante Ml,JNICIPIO ~E MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n°
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo nº 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa ALFA TOLEDO
LICITAÇÕES LTDA, CNPJ nº 55.802.991/0001-18, com endereço AVENIDA MARIPA, 3703, VILA OPERARIA,
CEP 8.5909220, representada por SILVIO SERGIO VIEIRA,. Carteira de identidade n° 634133, inscrito no CPF
n° 741.317.532-00, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
RIEGISTRADOS\ anexo a_ está ATA; . . .

1.2: As obrigações assumidas, as normas e instruções constam: do Edital Lícltatórlo e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, ·
independentemente de transcrições. · · · · ·

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;
. ' . . . . . .

2.2~ Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obnqadoa efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com· as 'condlções
avençadas nó Edital Llcitatórlo, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os- Decretos Municipais
n°s: 8441/23; bem· como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria .

. · ,• . .

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
. . . ' . .
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com ospratlcados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

. . ' .

6.3--'OcdrrendG a rejeição em 'alqum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
ca biveis: · · · ·· · · ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento; ·

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo àquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que 'obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formaflzação,

7- DO PAGAMENTO:

7.1- Ó paçarnento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do· adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante; que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do· documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por cáracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sanclonamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal;

7.6- Ó pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7-.Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social. (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d'1 do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no .valor total da
parcela adiantada. .

8- DAS PENALIDADES É SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: ·

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do·direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-'PR por prazo não superior a dois (2) anos.

. . .

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista ~o subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo· dia:

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cehto) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O'Reqistro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2-·o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

. .

9.2·· A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para. tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1·· Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada. entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; ·

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou hão
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executad~ o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2~ Calamidade pública;

H.1.3." Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4-. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o
. .

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

16:49:54-03'00'

Assinado de
forma digital por
JOSE ROBERTO

NDEC MENDES:6345366ME ..):6 5953

345366595 Dados:
2025.06.10

3

JOSE
ROBERTO

JOSE ROBERTO MENDES

Documento assinado digitalmente

/l"ll;";,,\\ li11..,~ SILVIO SERGIOVIEIRA
· ~1,P 'l.l,1/J),Í Data: 09/06/2025 15:29:58-0300

_verifique em https://validar.iti.gov.br

ALFA TOLEDO LICITAÇÕES LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 25

Item: 25

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 134

Marca: DC WORLD
890,00

Modelo: DC WORLD

Total: 16.020,00
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Descrição: Switch gerenciavel 24 portas /1000, GIGABIT; Interface: 24 Portas RJ45 Auto-sensiveis 10/100/1000 Mbps
com Auto Negociacao (Auto MDI / MDIX); Capacidade de comutacao: 48Gbps; Fonte de alimentacao externa: 100-
240V CA, 50/60Hz; Com dimensoes de ao menos (L X C X A) 294 X 180 X 44 mm; Caixa de aco padrao de 19
polegadas de montagem em rack; Conteudo da Embalagem: Switch Gigabit, Cabo de alimentacao, Guia do
Usuario.Switch gerenciavel 24 portas /1000, GIGABIT; Interface: 24 Portas RJ45 Auto-sensiveis 10/100/1000 Mbps
com Auto Negociacao (Auto MDI / MDIX); Capacidade de comutacao: 48Gbps; Fonte de alimentacao externa: 100-
240V CA, 50/60Hz; Com dimensoes de ao menos (L X C X A) 294 X 180 X 44 mm; Caixa de aco padrao de 19
polegadas de montagem em rack; Conteudo da Embalagem: Switch Gigabit, Cabo de alimentacao, Guia do Usuario.

Quantidade: 18 Valor Unit.: 890,00 Total Item: 16.020,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 16.020,00
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico n°
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo nº 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS'PREÇOS da empresa ACLARA
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n° ~4.228.157/0.001,83, com endereço AV SANTA CATARINA
1350, CEP 89885000, representada por MARCIO WOLLMANN 'FÊIL,·carteira de identidade nº 4257071,
inscrito no CPF n° 070.834.459-31, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO.l;'JE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de. lnformática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1,.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU··PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;.

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus· respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que 'passam a· fazer parte integrante deste instrumento, ·
independentemente de transcrlções. _ ·

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente f\TA terá vigência pelo prazo de 1? meses, a partir da data da sua publicidade;
. . . . .

2.2- Durante o prazo· de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que-dela poderiam advlr.flcando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas' nó Edital Licitatório-sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s -8441/23, bem corno, no que ·couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO. .
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos víclos de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis; · ·

6.4- A recusa da contratada em 'atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adlmplernento;' · · ·

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA 6 disposto na legislação federal, estadual e
municipal; em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.

7- oo PAGAMENTO:
. .

7.1.- O paçarnento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adirnplernento da obrigação, considerada
como tal a data em que a· nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão· contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alçurna parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no lnclso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; ·· · · · ·

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da .Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso _a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia_por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme dispostono artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. ·

8~ DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévía defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar ·em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos. ·

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicia 1.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por-cento) 'por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatôria de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor. ·

8.6- Caso .a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

~- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser-cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente}

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

Sl.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total·ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, ·se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não 'acertar reduÚr o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Po·r razões de interesse ·público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.. . . .

. . .
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
oessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de

., . •·,
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;
. - .

10.2.~- Tornar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a.serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

· 11- DOS CASOS FORTUITOS ou· DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11,1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorolóqicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo únicodo art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante; ·

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.. . . .

12- DA CONTRATACÃO:
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MANDAGUAÇU-PR

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO

MENDES:6345 MENDES:63453665953
Dados: 2025.06.1 O

3665953 17:04:14-03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

JOSE
ROBERTO

ACLARA COMERCIO
DE INFORMATICA

Assinado de forma digital por
ACLARA COMERCIO DE
INFORMATICA

LTDA:1422815700018 LTDA:14228157000183
Dados: 2025.06.09 18:00:59

3 -03'00'~--------------
ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 62

Item: 62
Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 712

Marca: Intel
999,00

Modelo: 12400
Total: 3.996,00
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Descrição: Processador Intel core i5-12400: Litografia: Intel 7 (10 nm) 6 nucleos de Performance e O nucleos Efficient;
total de 12 threads; frequencia turbo 4.40 GHz; frequencia base do Performance-core 2.50 GHz; cache 18 MB; TOP 65
W; GPU Integrada: lntelÂ® UHD Graphics 730; frequencia da base 300 MHz; frequencia Maxima: 1.45 GHz; Socket:
FCLGA1700; ou processador semelhante de mesma geracao, socket e com graficos integrados;Processador Intel core
i5-12400: Litografia: Intel 7 (10 nrn) 6 nucleos de Performance e O nucleos Efficient; total de 12 threads; frequencia
turbo 4.40 GHz; frequencia base do Performance-core 2.50 GHz; cache 18 MB; TOP 65 W; GPU Integrada: lntelÂ®
UHD Graphics 730; frequencla da base 300 MHz; frequencia Maxima: 1.45 GHz; Socket: FCLGA1700; ou processador
semelhante de mesma geracao, socket e com graficos integrados;

Quantidade: 4 Valor Unit.: 999,00 Total Item: 3.996,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 3.996,00

Gerado em: 09/06/2025 14:47:04 7 de 7
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n°
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa ELETRO ALFA
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 53.349.327/0001-30, com endereço RUA JABIRU, CEP 30624110,
representada por ALAN INACIO DA SILVA, Carteira de identidade nº MG15075537, inscrito no CPF nº
095.577.596-58, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas
que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos; equipamentos, acessórios e materiais de informática para. atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR,. descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGJ;STRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normase instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com à proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, ·
independentemente de transcrições. · · ·.

2- DA. VIGÊNC~A:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de. 12 meses, a partir da data ~a sua publicidade;

2.2- Durante o prazode vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as·
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às llcitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelaspartes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o-disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
nºs 8441/23; bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133j2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4~ DAS OBRI~AÇÕES DE ~ANTER AS ~ONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1-··o prazo de entrega· ficará condicionado ao estipulado em -edltal;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de 'qualidade ou quantidade que os tornem· impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;. .. . . . .

6.J-· Ocorrendo à rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis: · · · · ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa· dó Consumldor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adlrnplernento: · · ·

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
rmrnlclpal, ·em tudo aquilo que for aplicável; . .

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as· suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório• que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado· mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo· máximo de 30 dias, contados da· data do adlrnplernento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscalfor certificada pela fiscalização do órgão contratante,' que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidadede dúvidas quanto a alguma parte do do~umento de cobrança, o 6rgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancicinamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/931 pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; ·

7.6- O pagamento só ~erá efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da, consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com. a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Socia_l (INSS) e ao .F~1ndo de Garantia por Tempo dê Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo' do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conformedisposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea."d" do inciso XIV
do a,rt,igo 10 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a .necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação_ de sequro-qarantia ou fiança bancárla, novalor total da
parcela adiantada. · · ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplênciá parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
qárantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.L 1- Advertência;

8.1.2- _Multa; e,

8.L3~·Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não-superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

' ' '

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados· pela -inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

: 9- DO CANCELAMENTO DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço.poderé ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão, administrativa de acordo (ou instrumento equivalente). .
decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.L4~ Não ac~·ita1; ·reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado peloórqão contratante;
. ' .

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigênc_ias desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.. . .

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por corresoondêncía com aviso de recebimento, luntando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão çontratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para ç1 consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a. serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da- ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se· enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBEHTO
MENDES:6345
3665953

JOSE ROBERTO MENDES

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:63453665953
Dados: 2025.06.1 O
17:00:02 -03'00'

ELETRO ALFA , Assinado de forma .
EMPREENDIMEN digital por ELETRO

' ALFA
TOS EMPREENDIMENTOS
LTDA:53349327 LTDA:53349327000130

Dados: 2025.06.09
000130 18:32:12-03'00'

ELETRO ALFA EMPREENDIMENTOS LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 33

Item: 33
Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 191

Marca: FORCELINE
518,97 Total: 31.138,20

Modelo: FORCELINE
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Descrição: Caixa de Cabo de Rede CAT SE UTP 305 metros, constituido de 4 pares trancados compostos de
condutores solidas de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno, (4x24AWG), macico, nucleo seco, na cor Azul,
Homologado pela ANATELCaixa de Cabo de Rede CAT SE UTP 305 metros, constituido de 4 pares trancados
compostos de condutores solidas de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno, (4x24AWG), macico, nucleo seco, na
cor Azul, Homologado pela ANATEL

Quantidade: 60 Valor Unit.: 518,97 Total Item: 31.138,20

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 31.138,20
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n°
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa A CASA DA
INFORMATICA LTDA, CNPJ n° 12.146.615/0001-00, com endereço RUA CIDADÃO JOSÉ JOÃO PORFIRIO
GOIA,43, CEP 89400000, representada por TIAGO ANTONIO GOMES, Carteira de identidade nº 3991808,
inscrito no CPF n° 039.582.689-60, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir dó recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da ·obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrerapós as verificações constantes do subltern 10.2 desta ATA;

7:2· Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante

Gerado em: 09/06/2025 14:47:01 2 de 7



MUNICIPIO DE MANDAGUACU ·
MANDAGUAÇU-PR

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal;

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para corn a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da flllaldíverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação .da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 4Ó da Lei 8.666/93, o paganiento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de sequro-qarantla ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. · ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente· comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.~.2- Mult~; e,

8.1.3-·suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por-atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por-cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor. ·

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios. de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

i1.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
cornunícado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:6345366595

MENDES:6343

JOSE
ROBERTO

53665953 Dados: 2025.06.1 O
17:14:13 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

A CASA DA
INFORMATICA

Assinado de forma digital por
A CASA DA INFORMATICA
LTDA:12146615000100

LTDA:121466150001 O Dados: 2025.06.10 07:32:01
0 . -03'00'

A CASA DA INFORMATICA LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 30

Item: 30
Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 860

Marca: c3tech
25,00 Total: 900,00

Modelo: ADP-HDMIVGA10BK
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Descrição: Adaptador de VGA para HDMI: Adequado para todos os dispositivos de entrada VGA (PC e outros.) e
dispositivos de saida HDMI (monitores, projetores, etc.)Adaptador de VGA para HDMI: Adequado para todos os
dispositivos de entrada VGA (PC e outros.) e dispositivos de saida HDMI (monitores, projetores, etc.)

Quantidade: 36 Valor Unit.: 25,00 Total Item: 900,00

LOTE 31 Quant.: 1 Num: 783 27,98 Total: 1.007,28
Item: 31 Unidade: Unidades Marca: c3tech Modelo: ADP-DPHDMl10BK

Descrição: Adaptador de DisplayPort para HDMI: Adequado para todos os dispositivos de entrada DisplayPort (PC e
outros.) e dispositivos de saida HDMI (monitores, projetores, etc.), com suporte ate 4k a 60hz.Adaptador de DisplayPort
para HDMI: Adequado para todos os dispositivos de entrada DisplayPort (PC e outros.) e dispositivos de saida HDMI
(monitores, projetores, etc.), com suporte ate 4k a 60hz.

Quantidade: 36 Valor Unit.: 27,98 Total Item: 1.007,28
LOTE 38

Item: 38

Quant.: ·1

Unidade: Unidades
Num: 809

Marca: cabo
7,30

Modelo: sata

Total: 175,20

Descrição: Cabo de dados SATA; Ideal para Perifericos com SATA 1, SATA li e SATA Ili. Servem em HDD e SSD
:;;ATA 3.5" e 2.5", leitores de CD.e.DVD e dentre outros; taxa de transferencia de dados: de 1,5 a 6 Gbps; comprimento
de 50 cm.Cabo de dados SATA; Ideal para Perifericos com SATA 1, SATA li e SATA Ili. Servem em HDD e SSD SATA
3.5" e 2.5", leitores de CD e DVD e dentre outros; taxa de transferencia de dados: de 1,5 a 6 Gbps; comprimento de 50
cm.

Quantidade: 24

Gerado em: 09/06/2025 14:47:01

Valor Unit.: 7,30 Total Item: 175,20

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 2.082,48
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23,. e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo nº 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve RÊGISTRAR OS PREÇOS da empresa FULMANN
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA., CNPJ nº 33.932.632/0001-42, com endereço RUA
JOSE P DA COSTA, CEP 85180000, representada por ISAC COSTA FULMANN, Carteira de identidade n°
130370187, inscrito no CPF n° 109.267.469-10, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e
aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MÁNDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA; .

l.2.-. As obrlqações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatóriõ e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrlções. ·

2- DA VIG~NCIA:

2.1- A presente AT~ terá vigência pelo prazo ~e 12 meses_, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazode vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
leqlslação _relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

.3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS.CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
. . . . '

. !
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega. ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo â rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será flxado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis; ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no-item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A co~tratada será a única responsável p~la qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o ·objeto da Li'citação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA"o disposto ria legislação federal, estadual e
municipal; em tudo aquilo que for aplicável; ·

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.'

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança .apresentados pela
contatada, num prazo máxímo de 30 dias, contados da data dei adimplemento da obrigação,· considerada
como ta! a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrerapós as verificações constantes d□- subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na ~ventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilíéito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação. disposta no. lnclso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal;

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obríqações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7;7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, ·o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, .mediante a .apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos ria presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeitá às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: ·

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3-Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não. superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1-: Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até ·o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- o Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordojou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preçots) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.i.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelei Fornecedor, quando, mediante solicitação por· escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as .exigências desta ATA, ou, a juízo·do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, tuntando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, pará tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações lnldals para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparado? pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames- a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

• • • • + • • • '

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; .

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do.art, 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
Gerado em: 09/06/2025 14:46:57 5 de 7
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO
MENDES:63
45366.5953

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:634536659
53
Dados: 2025.06.1 O
16:47:49 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

FULMANN INDUSTRI.~ E :~~::::~~~~::~~lp~r
COMERCIO DE COMEROOCECOMPUTAOORtS
COMPUTADORES LTDA:33932632000142
LTDA:33932~32_ooo142 _ ~~~;2º25.06.D~ ts:,,;:2o .

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 76

Item: 76

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 896

Marca: Própria
2.260,00

Modelo: F-HOME li
Total: 27.120,00
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Descrição: COMPUTADOR 02: Processador: com 6 nucleos Performance, O nucleos Efficient; 12 threads; frequencia
turbo 4.40 GHz; base Performance-core 2.50 GHz; Cache 18; TOP 65W; memoria max. 128GB DDR5 ate 4800 MT/s, 2
canais; GPU Integrada com frequencia base 300 MHz, max. 1.45 GHz; Socket FCLGA1700. Ou Similar com video
integrado; Memoria: 8GB DDR4 3200Mhz ou superior; Unidade de armazenamento: SSD 512GB SATA 6.0 GB/s;
Placa Mae:: LGA 1700; Chipset minimo H610-M; audio: Realtek Audio CODEC 2/4/5.1/7.1 channel; Rede: 10/100/1000
Mbps; Memoria: 2 Slots- 2xDDR5 64GB (Ate 32GB Por Modulo); 1x slot PCI Express x16; 1x slot PCI Express x1; Pelo
menos com as sequintes conexoes: 4 x conectores SATA 6gb,- 1 x conector M.2, 1 x porta D-SubNGA, 1 x porta
HDMI, 2 x USB 3.2, 4 x USB 2.0, 1 x porta RJ-45 de rede com indicador de led Gigabyte, 3 x conectores de Audio;
Gabinete: ATX 4 Baias, construido em aco e plastico ABS na cor preta; 6 slots para placas de expansao; Painel do topo
com pelo menos 2 X USB 2.0, 1 X USB 3.0 e 1 X Audio HD; Sistema de gerenciamento de cabos; Painel lateral de
acrilico; com ventoinha de resfriamento de 120mm na parte traseira, com local para instalacao da fonte na parte de
baixo do gabinete; Fonte: Fonte de Energia de no minimo 500W Bivolt com cabo de energia de pelo menos 1.5M;
Mouse: Mouse Optico com fio 1600 Dpi; Comprimento do Cabo de pelo menos 150 cm; Conexao por Usb (plug-and­
play); Teclado: Teclado com fio, Padrao ABNT2 (Versao em Portugues); Comprimento do Cabo de pelo menos 130 cm;
Conexao por Usb (plug-and-play); Deve acompanhar cabo de forca de no minimo 1,5m; O computador deve possuir
sistema operacional Windows 10 x64 pro original ou superior; 1 ANO DE GARANTIA (conforme descrito no termo de
referencia); .Referencia.: Marca: Intel Modelo: 15 da 12Âª Geracao com vídeo integradoCOMPUTADOR 02: Processador:
com 6 nucleos Performance, O nucleos Efficient; 12 threads; frequencia turbo 4.40 GHz; base Performance-core 2.50
GHz; Cache 18; TOP 65W; memoria max. 128GB DDR5 ate 4800 MT/s, 2 canais; GPU Integrada com frequencia base
300 MHz, rnax. 1.45 GHz; Socket FCLGA1700. Ou. Similar.com video integrado; Memoria: 8GB DDR4 3200Mhz ou
superior; Unidade de armazenamento: SSD 512GB SATA 6.0 GB/s; Placa Mae:: LGA 1700; Chipset minimo H6'I0-M;
audio: Realtek Audlo CODEC 2/4/5.1 /7.1 channel; Rede: 10/100/1000 Mbps; Memoria: 2 Slots - 2xDDR5 64GB (Ate
32GB Por Modulo); 1 x slot PCI Express x16; 1 x slot
Quantidade: 12

LOTE 84 Quant.: 1

Valor Unlt.: 2.26Q,0O

Num: 173 1.365,00

Total Item: 27.120,00

Total: 49.140,00
Item: 84 . Unidade: Unidades Marca: Própria Modelo: F-HOME Ili

Descrição: AMPLA CONCORRENCIA: COMPUTADOR 03: Processador: com frequencia de ate 4.1 ghz no turbo max;
litografia de 14nm; 2 núcleos e 4 threads; Cache: 4MB; Velocidade de·barramento 8GT/s; GPU Integrada com
frequencia base 350 MHz, max. 1.05 GHz; TOP de 58w; Socket: FCLGA 1200 Ou Similar com video integrado;
Memoria: 4GB DDR4 2666Mhz ou superior; Unidade de armazenamento: SSD 240GB SATA; Placa Mae: LGA 1200,
Chipset Minimo H41 O; Som Onbord HD de alta definicao; Rede: 10/100/1000 Mbps; Memoria: 2 Slots - 2xDDR4;
Gabinete: ATX 4 Baias, construido em aco e plastico ABS na cor preta; 6 slots para placas de expansao; Painel do topo
com pelo menos 2 X USB 2.0, 1 X USB 3.0 e 1 X Audio HD; Fonte: Fonte de Energia de no minimo 350w Bivolt com
cabo de energia de pelo menos 1.5M; Mouse: Mouse Optico com fio 1200 Dpi; Comprimento do Cabo de pelo menos
150 cm; Conexao por Usb (pluq-and-play); Teclado: Teclado com fio, Padrao ABNT2 (Versao em Portugues);
Comprimento do Cabo de pelo menos 130 cm; Coriexao por Usb (plug-and-play); Deve acompanhar cabo de forca de
no minimo ·I,5m; O computador deve possuir sistema operacional Windows 1 O x64 pro original ou superior; 1 ANO DE
GARANTIA (conforme descrito no termo de referencia); Referencia: Marca: Intel Modelo: lntelÂ® PentiumÂ® Gold com
video integradoAMPLA CONCORRENCIA: COMPUTADOR 03: Processador: com frequencia de ate 4.1 ghz no turbo
max; litografia de 14nm; 2 nucleos e 4 threads; Cache: 4MB; Velocidade de barramento 8GT/s; GPU Integrada com
frequencla base 350 MHz, màx. 1.05 GHz; TDP de 58w; Socket: FCLGA 1200 Ou Similar com video integrado;
Memoria: 4GBDOR4 26.66Mhz ou superior; Unidade de armazenamento: SSD 240GB SATA; Placa Mae: LGA 1200,
Chipset Minimo H41 O; Som Onbord HD de alta definicao; Rede: 10/100/1000 Mbps; Memoria: 2 Slots - 2xDDR4;
Gabinete: ATX 4 Baias, construido em aco e plastlco ABS na cor preta; 6 slots para placas de expansao; Painel do topo
com pelo. menos 2 X USB 2.0, 1 X USB 3.0 e 1 X Audio HD; Fonte; Fonte de Energia de no minimo 350w Bivolt com
cabo de energia de pelo menos. 1.5M; Mouse: Mouse Optico com fio 1200 Dpi; Comprimento do Cabo de pelo menos
150 cm; Conexao.por Usb (plug-and-play); Teclado: Teclado com fio, Padrao ABNT2 (Versao em Portugues);
Comprimento do Cabo de pelo menos 130 cm; Conexao por Usb (plug-and-play); Deve acompanhar cabo·de forca de
no mlnlme 1,5m; O computador deve possuir sistema operacional Windows 1 O x64 pro original ou superior; 1

Quantidade: 36 Valor Unit.: 1.365,00 Total Item: 49.140,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 76.260,00
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MARFAP
COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 49.978.985/0001-13, com endereço RUA CONSELHERIO LAURINDO, 600 U78,
CEP 80060100, representada por MARIA DE FATIMA POSSIDONIO, Carteira de identidade nº 22844049-X,
inscrito no CPF nº 095.444.998-30, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O dispostona presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
nºs 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir dó recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6. 7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas· quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela· Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; ·

7.6- O paqarnento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após-a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no' item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93_, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de sequro-qarantía ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso-a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do 'prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não-cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2, o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses.de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de_ Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado; ·

9.l.5- Por ra~ões de interesse público devidamente demonstrado ejustíücado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cablvels para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmerite prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
Gerado ern: 09/06/2025 14:46:56 5 de 7



MUNICIPIO DE MANDA.GUACU
MANDAGUAÇU-PR

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

Assinado de forma
JOSE ROBERTO digital por JOSE

ROBERTO
MENDES:6345 MENDES:63453665953
3665953 Dados: 2025.06.10

17:15:28 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

MARIA DE
FATIMA
.POSSIDONIO:0
9544499830

Assinado de forma digital por MARIA OE
FATIMA POSSIDONIO:09544499830
Dados: 202~.06.1 o 09:53:31 -03'00 '

MARFAP COMERCIAL LTDA

MANDAGUAÇIJ, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 1
··---
Item: 1

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 246

Marca: MACROVIP
58,91

Modelo: 4GB ·

Total: 235,64

Descrição: Memoria RAM DDR4 4GB 2400MHZ.Memoria RAM DDR4 4GB 2400MHz.
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Quantidade: 4 Valor Unit.: 58,91 Total Item: 235,64
LOTE10 Quant.: 1 Num: 457 30,49 Total: 731,76
Item: 10 Unidade: Unidades Marca: SANDISK Modelo: ULTRA

Descrição: Pen Drive 64 GbPen Drive 64 Gb; Conexao USB 3.0 ou superior; Velocidade de Transferencia de Dados
pelo menos 100 MB/s; Capacidade de armazenamento de 64GB

Quantidade: 24 Valor Unit.: 30,49 Total Item: 731,76
LOTE17 Quant.: 1 Num: 979 26,99 Total: 647,76
Item: 17 Unidade: Unidades Marca: MASTER Modelo: FX

Descrição: Fita para Impressora Nylon 13mm x 12m. Compatível com Epson FX590/890/LQ890.Fita para Impressora
Nylon 13mm x 12m. Compatível com Epson FX590/890/LQ890.
Quantidade: 24 Valor Unit.: 26,99 Total Item: 647,76
LOTE 27 Quant.: 1 Num: 143 134,99 Total: 3.239,76
Item: 27 Unidade: Unidades Marca: TP LINK Modelo: C50

Descrição: Roteador Wireless com Quatro Antenas Fixas; Dual Band 2,415GHz; velocidade de 1200mbps. Padroes:
IÉEE 802.11 ac/n/a - 5 GHz, IEEE 802.11 n/b/g - 2.4 "GHz; Garantia de 12 meses; Conteudo da embalagem: Roteador
Wi-Fi, Adaptador de energia, Cabo Ethernet RJ45 e Guia de lnstalacao Rapido.Roteador Wireless com Quatro Antenas
Fixas; Dual Band 2,415GHz; velocidade de 1200mbps. Padroes: IEEE 802.11 ac/n/a - 5 GHz, IEEE 802.11 n/b/g - 2.4
GHz; Garantia de 12 meses; Conteudo da embalagem: Roteador Wi-Fi, Adaptador de energia, Cabo Ethernet RJ45 e
Guia de lnstalacao Rapido.

Quantidade: 24 Valor Unit.: 134,99 Total Item: 3.239,76

LOTE 28 Quant.: 1 Num: 773 69,84 Total: 3.352,32
Item: 28 Unidade: Unidades Marca: TP LINK Modelo: TL WN822N

Descrição: Adaptador USB WI-FI 300MBPS COM ANTENA; Cabo USB de pelo menos 1,5 metros; Tipo de Antena:
Duas antenas fixas Omnidirecionais; Ganho de Antena: 3dBi; Tipo de Antena Duas antenas fixas Omnidirecionais;
Ganho de Antena 3dBi; Padroes Wireless IEEE 802.11 n, IEEE 802.11 g, IEEE 802.11 b; Frequencia 2.400 GHz; Taxa de
Sinal 11 n: Ate 300Mbps (dinÃçtmico), 11 g: Ate 54Mbps (dinÃçtmico), 11 b: Ate 11 Mbps (dinÃçtmico); Garantia de 12
meses; Conteudo do Pacote: Adaptador Wireless, Guia de lnstalacao, Cabo USB.Adaptador USB WI-FI 300MBPS
COM ANTENA; Cabo USB de pelo menos 1,5 metros; Tipo de Antena: Duas antenas fixas Omnidirecionais; Ganho de
Antena: 3dBi; Tipo de Antena Duas antenas fixas Omnidirecionais; Ganho de Antena 3dBi; Padroes Wireless IEEE
802.11 n, IEEE 802.11 g, IEEE 802.11 b; Frequencia 2.400 GHz; Taxa de Sinal 11 n: Ate 300Mbps (dinÃçtmico), 1 ·1 g: Ate
54Mbps (dinÃçtmico), 11 b: Ate 11 Mbps (dinÃçtmico); Garantia de 12 meses; Conteudo do Pacote: Adaptador Wireless,
Guia de lnstalacao, Cabo USB.

Quantidade: 48 Valor Unit.: 69,84 Total Item: 3.352,32

Total: 2.951,64Quant.: 1

Unidade: Unidades

LOTE 46

Item: 46
Num: 474 81,99

·-····----------------------~---------------------
Marca: ELGIN Modelo: 7AH

Descrição: Bateria selada para nobreak 12V 7 AH; Garantia de 12 meses.Bateria selada para nobreak 12V 7 AH;
Garantia de 12 meses.

Quantidade: 36 Valor Unit.: 81,99 Total Item: 2.951,64

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 11.158,88
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n°
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO ·soGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante d~ Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipa'lidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa HIGH TECH
WFORMÁTICA SÃO CARLOS EIRELI, CNPJ. n° 27.703.597/0001-97, com endereço RUA DOM PEDRO II, CEP
13560320, representada por ILAINES BATISTA DO PILAR, êartéira de identidade nº 378415876, inscrito no
CPF n° 589.113.599-04, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- Apresente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equlpamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Dó 'órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REG~STRAD.OS", anexo a esta ATA; .

i:2..: As obriçações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições. .

2- D.A VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;
. . . . . . .

2.2~ Durante o prazc'de vigência desta ATA, o órqãocontratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações ..

. .

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que _dispõe~ sob1e a matéria.

4- DAS OBRIGAÇ(?ES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO

Gerado em: 09/06/2025 14:46:55 ILAINES Asslnadodefom" 1 de 7
BATISTA DO g~~:li~º~g,''"ES
PILAR:58911 ~1;::~~!~!~~~~gt
359904 17,31,2•1 ·03'00



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGI~TRADOS", anexo; .

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município .

. 6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
. . .

6.1- O prazo de entrega ficará condlclonadoao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consum? a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referid_o diploma legal;

6.3'- Ocorrendo a rejeição em algum material; a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis: · ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com ·à objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento; ·

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável; · · ·

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas 'todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização. · ·

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazornáxirno de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em qué a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade- de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88,.do mesmo diploma
legal; · ·

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8:- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, medlantea apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada,

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8. 1;3:. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicia 1.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8,5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-Ihe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo ·estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente .de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.l.4--Não aceitar reduzlro/s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou oor correspondência com aviso de recebimento. luntando-se o comprovante ao processo de
Gerado em: 09/06/2025 14:46:55 4 de 7
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10,2.., A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 aserem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATAou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRA'TACÃO:
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MUNICIPIO DE MAN0AGUACU
MANDAGUAÇU-PR

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

Assinado de forma
JOSE ROBERTO digital por JOSE

MENDES:6345 ROBERTO
MENDES:63453665953

3665953 Dados:2025.06.10
17:13:25 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

ILAIN ES BATISTA Assinado deforma digital por
ILAINES BATISTADO

DO PILAR:58911359904
p I LA R:5 8 911 3 5 9904 ~~~;;.= 202s.06.09 17:32:22

HIGH TECH INFORMÁTICA SÃO CARLOS EIRELI

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 78

Item: 78

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 540

Marca: ACER
2.982,00 Total: 50.694,00

Modelo: A515-57-51W5 + W10 PRO
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Descrição: COMPUTADOR PORTATIL (NOTEBOOK): Processador: 8 nucleos (4 P-cores, 4 E-cores), 12 threads,
Frequencia ate 4.40 GHz, Cache 12 MB; Ou equivalente. Memoria RAM: 8 GB DDR4 3200 MHz, Expansível ate 32 GB
DDR4; Tela: 15.6â? LED, Resolucao: Fui! HD (1920 x 1080), Proporcao 16:9, Taxa de atualizacao 60 Hz, Brilho 220
nits, Tempo de resposta 8 ~ 11 ms, Contraste 400:1, Espaco de cor 45% NTSC, Tecnologia antirreflexo; Audio: Alto­
falantes duplos estereo, Microfone duplo; Armazenamento: 256 GB SSD NVMe PCle 4.0 x4 M.2 2280; Webcam:
Resolucao HD (1280 x 720), gravacao de audio e vídeo 720p a 30 FPS, tecnologia TNR: Wireless e Rede: Wi-Fi 802.11
a/b/g/n/ac R2 + ax Dual band (2.4 GHz e 5 GHz), Wi-Fi 6 com tecnologia MU-MIMO 2x2, BluetoothÂ® 5.0, LAN / RJ-45
Gigabit Ethernet, Wake on LAN; Tipo de Bateria: 3 células (li-ion) 50Wh, Autonomia ate 7 horas, alimentacao, com
bateria recarregavel e fonte carregadora bivolt; Teclado: Portugues do Brasil no padrao ABNT 2, com teclado numerico
independente; Touchpad: multi gestual resistente a umidade; Conexao: No mínimo, 1 Conexao HDMI, 1 Conexao USB
2.0, 2 Conexao USB 3.0, 1 Conexao USB 3.1 (tipo C), 1 combo (microfone/audio ), 1 Conexao de rede Ethernet (RJ45),
1 Conexao DC (energia): Sistema Operacional: Windows 10 pro ou superior: Conteudo da Embalagem: Notebook,
Fonte carregadora do notebook, Manual em portugues e Termo de garantia; Referencia: Marca: Acer Modelo: Acer
Aspire 5 A515-57-53Z5 / Marca Samsung Modelor'Sarnsunq book 4 W11 H NP750XGJ-KG4BRCOMPUTADOR
PORTATIL (NOTEBOOK): Processador: 8 nucleos (4 P-cores, 4 E-cores), 12 threads, Frequencia ate 4.40 GHz, Cache
12 MB; Ou equivalente. Memoria RAM: 8 GB DDR4 3200 MHz, Expansível ate 32 GB DDR4; Tela: 15.6â? LED,
Resolucao: Full HD (1920 x 1080), Proporcao 16:9, Taxa de atualizacao 60 Hz, Brilho 220 nits, Tempo de resposta 8 ~
11 ms, Contraste 400:1, Espaco de cor 45% NTSC, Tecnologia antirreflexo: Audio: Alto-falantes duplos estereo,
Microfone duplo; Armazenamento: 256 GB SSD NVMe PCle 4.0 x4 M.2 2280; Webcam: Resolucao HD (1280 x 720),
gravacao de audio e video 720p a 30 FPS, tecnologia TNR; Wireless e Rede: Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac R2 + ax Dual
band (2.4 .GHz e 5 GHz), Wi-Fi 6 com tecnologia.MU-MIMO 2x2, BluetoothA® 5.0, LAN / RJ-45 Gigabit Ethernet, Wake
on LAN; Tipo de Bateria: 3 celulas (li-ion) 50Wh, Autonomia ate 7 horas, alimentacao, com bateria recarregavel e fonte
carregadora bivolt; Teclado: Portugues do Brasil

Quantidade: 17 ValorUnit.: 2.982,00 Total Item: 50.694,00
LOTE-85

Item: 85

Quant.: 1

· Unidade: Unidades
Num: 982

Marca: ACER

2.982,00 Total: 158.046,00
Modelo: A515-57-51W5 + W10 PRO

Descrição: AMPLA CONCORRENCIA: COMPUTADOR PORTATIL (NOTEBOOK): Processador: 8 nucleos (4 P-cores,
4 E-cores), 12 threads, Frequencia ate 4.40 GHz, Cache 12 MB; Ou equivalente. Memoria RAM: 8 GB DDR4 3200
MHz, Expansível ate 32 GB DDR4; Tela: 15.6â? LED, Resolucao: "Full HD (1920 x 1080), Proporcao 16:9, Taxa de
atualizacao 60 Hz, Brilho 220 nits, Tempo de resposta 8 ~ 11· ms, Contraste 400:1, Espaco de cor 45% NTSC,
Tecnologia antirreflexo; Audio: Alto-falantes duplos estereo, Microfone duplo; Armazenamento: 256 GB SSD NVMe
PCle 4.0 x4 M.2 2280; Webcam: Resolucao HD (1280 x 720), gravacao de audio e vídeo 720p a 30 FPS, tecnologia
TNR.; Wireless e Rede: Wi-Fi 802.1 'I a/b/g/n/ac R2 + ax Dual band (2.4 GHz e 5 GHz), Wi-Fi 6 com tecnologia MU­
MIMO 2x2, BluetoothA® 5.0, LAN / RJ-45 Gigabit Ethernet, Wake on LAN; Tipo de Bateria: 3 células (li-ion) 50Wh,
Autonomia ate 7 horas, alimentacao, com bateria recarreqavel e fonte carregadora bivolt; Teclado: Portuquesdo Brasil
no padrao ABNT 2, com teclado nurnerlco independente; Touchpad: multi gestual resistente a umidade; Conexao: No
minimo, 1 Conexao HDl\111, 1 Conex_ao usa 2.0, 2 Conexao USB 3.0, 1 Conexao USB 3.1 (tipo C), 1 combo
(microfone/audio), 1 Conexao de rede Ethernet (RJ45), 1 Conexao DC (energia); Sistema Operacional: Windows 1 O pro
ou superior; Conteudo da Embalagem: Notebook, Fonte carregadora do notebook, Manual em portugues e Termo de
garantia; Referencia: Marca: Acer Modelo: Acer Aspire 5 A515-57-53Z5 / Marca Samsung Modelo: Samsung book 4
W11H NP750XGJ-KG4BRAMPLA CONCÓRRENCIA: COMPUTADOR PORTATIL (NOTEBOOK): Processador: 8
nucleos (4 P-cores, 4 E-cores), 12 threads, Frequencia. ate 4.40 GHz, Cache 12 MB; Ou equivalente. Memoria RAM.: 8
GB DDR4 3200 MHz, Expansível ate 32 GB DDR4; Tela: 15.füj? LED, Resolucao: Full HD (1920 x 1080), Proporcao
16:9, Taxa de atualizacao 60 Hz, Brilho 220 nits, Tempo de resposta 8 ~ 11 ms, Contraste 400:1, Espaco de cor 45%
NTSC, Tecnologia antirreflexo; Audio: Alto-falantes duplos estereo, Microfone duplo; Armazenamento: 256 GB SSD
NVMe PCle 4.0 x4 M.2 2280; Webcam: Resolucao HD (1280 x 720), gravacao de audio e vídeo. 720p a 30 FPS,
tecnologia TNR; Wireless e Rede: Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac R2 + ax Dual band (2.4 GHz e 5 GHz), Wi-Fi 6 com
tech.ologia MU-MIMO 2x2, BluetoothÂ® 5.0, LAN / RJ-45 Gigabit Ethernet, Wake on LAN; Tipo de Bateria: 3 celulas (li­
lon) 50Wh, Autonomia ate 7 horas, allrnentacao, com bateria recarreg'avel e fonte carregado

Quantidade: 53 Valor Unit.: 2.982,00 · Total Item: 158.046,00

VALORTOTAL DO CONTRATO: 208.740,00

Gerado em: 09/Q6/2025 14:46:55 ILAINES BATISTA Asslnadodeío1madlgltal
DO porILA1NESBATISTA 00

PILAR:589113599 ~~:;~~!~~:;;•
04 17:3284-03'00'
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIP:1:O ,DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ 11°
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando-o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo nº 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa GUSTAVO LUIS
NASCIMENTO LTDA, CNPJ n° 51,163.136/0001-53, com endereço FRANCISCO MARAVALHAS, 136 SOBRADO
04, CEP 81540360, representada por' GUSTAVO .LUIS NASCI'MENTO, Carteira de identidade n° 78151080,
inscrito no CPF nº 059.846.909-50, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:
. .

1-· A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquislçâo de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órção contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no ."DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA; .

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a' fazer parte integrante' deste instrumento,
independentemente. de transcrições. . .

2~ DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;
• • • I '

2.2- Durante o prazo de vigência 'desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que deia poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.-520/2002, os Decretos Municipais
nºs 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.l- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ç10 consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis; · ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da tícítação, pelo
prazo de 1~ meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos/s) pela Central de Abasteclrnento/Sr-tê,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu à sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da· data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante; que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7:2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, oórqão contratante
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
IVIANDAGUAÇU-PR

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93,. pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; · ·

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da, consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Fed1=ral e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7~ Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da. filial; o pagamento só
será realizado após a constatação da reqularldade da filiç:11 relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; · ·

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo. 40 da Lei 8.666/93, ·o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante à apresentação de seguro-garantia ou fiança bancárla.jnó valor total da
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará' sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1:l-· Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.-3~ Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1~ As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. · ·

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O ·Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3.- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigênci.as desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao órocesso de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2~ A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal; investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações lniclals para a consecução das medidas-cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárlas para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;'

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior; para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante; .

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

Assinado de forma
JOSE ROBERTO digital por JOSE

ROBERTO
MENDES:6345 MENDES:63453665953

3665953 Dados: 2025.06.13
08:20:51 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

Documento assinado digitalmente

ff'il'"'-;~fbl"' GUSTAVO LUIS NASCIMENTO::4i~- ',~'o -~ Data: 12/06/2025..15:04:03·0300
Verifique emhttps;//valíclar.iti.gov.br

GUSTAVO LUIS NASCIMENTO LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 53

Item: 53

Quant.: 1
Unidade: Unidades

Num: 350

Marca: fiolux

24,72

Modelo: 10A

Total: 1.483,20
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Descrição: Filtro de linha com 6 Tomadas; Comprimento do Cabo de Forca de pelo menos 80 cm; Tensao / Potencia:
127/1270W e 220V/2200W; Corrente Maxima: 10A; Possuir furos para fixacao (Pode ser fixado na horizontal ou
vertical); Possuir disjuntor Rearmavel 1 0A com indicador luminoso de funcionamento; Cor: Preto.Filtro de linha com 6
Tomadas; Comprimento do Cabo de Forca de pelo menos 80 cm; Tensao / Potencia: 127/1270W e 220V/2200W;
Corrente Maxima: 1 0A; Possuir furos para fixacao (Pode ser fixado na horizontal ou vertical); Possuir disjuntor
Rearmavel 1 0A com indicador luminoso de funcionamento; Cor: Preto.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 24,72 Total Item: 1.483,20
LOTE 54

Item: 54

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 627

Marca: Multilaser
19,98

Modelo: USB

Total: 2.397,60

Descrição: Mouse Optico com fio 1600 Dpi; ter pelo menos dois botoes + Scroll; Apresentar design ambidestro
confortavel; Comprimento do Cabo de pelo menos 200 Centimetros; Coriexao por USB (plug-and-play); Cor:
Preto.Mouse Optico com fio 1600 Dpi; ter pelo menos dois botoes + Scroll; Apresentar design ambidestro confortavel;
Comprimento do Cabo de pelo menos 200 Centimetros; Conexao por USB (plug-and-play); Cor: Preto.

Quantidade: 120 Valor, Unit: 19,98 Total Item: 2.397,60

LOTE 55

Item: 55

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Nuni: 295

Marca: multilaser

23,71

Modelo: USB

Total: 1.422,60

Descrição: Teclado com flo, Padrao ABNT2 (Versao em portugues); Deve ter teclado numerico; Comprimento do Cabo
de pelo menos 150 cm; Conexao por USB (plug-and-play); Teclas de perfil plano e silenciosas; Possuir teclas com
caracteres nitidos, brilhantes e duraveis que resistem a ate 1 O milhoes de pressionamentos; Possuir suportes
inclinaveis, fortes e ajustaveis; Cor Preto.Teclado com fio, Padrao ABNT2 (Versao eni portugues); Deve ter teclado
numerico; Comprimento do Cabo de pelo menos 150 cm; Conexao por USB (plug-and-play); Teclas de perfil plano e
silenciosas; Possuir teclas com caracteres nitidos, brilhantes e duraveis que resistem a ate 1 O milhoes de
presslonarnentos; Possuir suportes lncllnavels, fortes e ajustaveis; Cor Preto.
Ouantidade: 60 Valor Unit.: 23,71 Total Item: 1.422,60
LOTE 57

Item: 57

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 350

Marca: samsung
15,69

Modelo: intra-auricuar

Total: 941,40

Descrição: Fone de ouvido com fio; intra-auricular; Drivers de 14,2 mm; Comprimento do cabo de pelo menos 1,2 m;
Resposta em frequencia: 20 - 20.000 Hzf-one de ouvido com fio; intra-auricular; Drivers de 14,2 mm; Comprimento do
cabo de pelo menos 1,2 m; Resposta em frequencia: 20 - 20.000 Hz

Ouàntldade: 60 Valor Unit.: 15,69. Total Item: 941,40. . . ' . . : . . . . . . .

VALORTOTAL DO CONTRATO: 6.244,80
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o nº 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta~ Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa PSA
TECNOLOGIA E DISTRIBUIÇAO, ÇNPJ nº 30.282.572/0001-71, com endereço RUA GETULIO VARGAS 1107,
CEP 85010280, representada por PAULO SERGIO ÓE ANDRADE, Carteira de identidade nº 42400360, inscrito
no CPF n° 584.950.969-00, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

i- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, ·acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1~Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISrRADOS", anexo a esta ATA;

1.2-· As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,·
independentemente _de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2-, Durante o prazo de vlqênda desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advlr, ficando-lhe. facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002~ os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.. '

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO

Gerado em: 09/06/2025 14:46:50
PAULO Amnadod 1.>forn1a

SERGIO DE ~:~~~~;.'AULO
ANDRADE·584 ANDRAOS5849509'900

' Dados: 2025.06.09
95096900 16,52~4 •03'00'

1 de 7



MÜNICIPIO DE MANbAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação perlódka ·no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
,,

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estípulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade oµ quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a qu~ se: des~inam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido. diploma legal;

6.-3'- Ocorrendo à rejeição em algurd inaterial, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis; · · · ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa doConsumidor (Lei n° 8:078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) peia Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adlrnplernento; ·. .

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo. que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital ucítatóríc que precedeu a sua
formalização. ·

7- DO PAGAMENTO':

7:1· O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adlrnplernento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante; que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subltern 10.2 desta ATA;

7.2·- Na eventualidade de dúvidas quarito a algUma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
. ' . .
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparâvel a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; ·

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para corri a Receita Federal e como sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. · · ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total.ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência:

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensãotemporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1__- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória -de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
dei prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinadopreço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O-Fornecedor não cumprir as obrlqaçõesconstantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)
. .

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses .de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, ~e assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir· o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de Ji teresse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6~ Pelo Fornecedr r, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipótes s previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93. ·

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou norcorresnondênría com aviso de recebimento. iuntando-se ocornorovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3·· No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, paratal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

1.0.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas-cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:. . .

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;
...

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art, 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante:

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO
MENDES:6345
3665953

Assinado de forma
. digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:63453665953
Dados: 2025.06.1 O
16:57:04 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

PAULO SERGIOAss,nadodeforma PSA TECNOLOGIA :~~'~;~~~~~;G~t~•1
DE i:t~~~~tAULO E DISTRIBUICAO DISTRIBUJCA0
ANDRA,DE:584 ~~~:,~~;;~~i:.~~o•oooLTDA:3028257200 ~:~:;,~~~!'t:~~0171
95096900 16'53,13-03'00' o 171 16:53,23-03'00'

PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUIÇÃO

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 75

Item: 75

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 751

Marca: GPGOLD
3.450,00

Modelo: PREMIUM 1

Total: 31.050,00
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Descrição: COMPUTADOR 01: Processador: com 8 nucleos Performance, 4 nucleos Efficient; 20 threads; frequencia
turbo max. 4.90 GHz; 4.90 GHz; base Performance-core 2.1 O GHz, base Efficient-core 1.60 GHz; Cache: 25MB; TOP:
65W; memoria max. 128GB DDR5 4800 MT/s, 2 canais; GPU Integrada com frequencia de 300 MHz, max. 1.50 GHz;
Soquete: FCLGA1700; Ou Similar com vídeo integrado; Memoria: 16GB DDR5 4800Mhz ou superior; Unidade de
armazenamento: SSD 512GB SATA 6.0 GB/s; Placa Mae:: LGA 1700; Chipset mínimo H610-M; audio: Realtek Audio
CODEC 2/4/5:1/7.1 channel; Rede: 10/100/1000 Mbps; Memoria: 2 Slots- 2xDDR5 64GB (Ate 32GB Por Modulo); 1x
slot PCI Express x16; 1x slot PCI Express x1; Pelo menos com as seguintes conexoes: 4 x conectores SATA 6gb,-1 x
conector IVl.2, ·1 x porta D-SubNGA, 1 x porta HDMI, 2 x USB 3.2, 4 x USB 2.0, 1 x porta RJ-45 de rede com indicador
de led Gigabyte, 3 x conectores de Audio; Gabinete: ATX 4 Baias, construido em aco e plastico ABS na cor preta; 6
slots para placas de expansao; Painel do topo com pelo menos 2 X USB 2.0, ·1 X USB 3.0 e 1 X Audio HD; Sistema de
gerenciamento de cabos; Painel lateral de acrílico; com ventoinha de resfriamento de 120mm na parte traseira, com
local para instalacao da fonte na parte de baixo do gabinete; Fonte: Fonte de Energia de no mínimo 500W Bivolt com
cabo de energia de pelo menos 1.5M; Mouse: Mouse Optico com fio 1600 Dpi; Comprimento do Cabo de pelo menos
150 cm; Conexao por Usb (plug-and-play); Teclado: Teclado com fio, Padrao ABNT2 (Versao em Portugues);
Comprimento do Cabo de pelo menos ·130 cm; Conexao por Usb (plug-and-play); Deve acompanhar cabo de forca de
no mínimo 1,5m; O computador deve possuir sistema operacional Windows 1 O x64 pro original ou superior; ·1 ANO DE
GARANTIA (conforme descrito no termo de referencia); Referencia: Marca: Intel Modelo: 17 da 12Âª Geracao com vídeo
integrado.COMPUTADOR 01: Processador: com 8 nucleos Performance, 4 nucleos Efficient; 20 threads; frequencia
turbo rnax, 4.90 GHz; 4.90 GHz; base Performance-core 2.1 O GHz, base Efficient-core 1.60 GHz; Cache: 25MB; TOP:
65W.; memoria rnax. 128GB DDR5 4800 MT/s, 2 canais; GPU Integrada com frequencia de·300 MHz, max. 1.50 GHz;
Soquete:. FCLGA1700; Ou Similar com video .integrado; Memoria: 16GB DDR5 4800Mhz ou superior; Unidade de
armazenamento: SSD 512GB SATA 6.0 GB/s; Placa Mae: : LGA-1700; Chipset mínimo H610-M; audio: Realtek Audio
CODEC 2/4/5.1/7.1 channel; Rede: 10/100/1000
Quantidade:9 Valor Unit.: 3.450,00 Total Item: 31.050,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 31.050,00

PAULO
SERGIO DE

Assinado de forma
dig ital por PAULO
SE!\(llODE
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n°
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 12/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa KARINE
RISSATTO DE SOUZA SANTOS, CNPJ nº 43.568.106/0001-07, com endereço RUA VEREADOR ADELICIO
FAGUNDES DAIS, CEP 87600000, representada por KARINE RISSATTO DE SOUZA SANTOS, Carteira de
identidade n° 103229138, inscrito no CPF n° 098.156.689-86, observadas as condições do Edital que regem
o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, .
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2~ Durante ·o prazo· de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no EcHtal Llcítatórlo, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que éouber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS ü6RIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1-.As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2·· Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6-: t;. empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n~ 8.078/90), que deverá ser entreg_ue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento· definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6. 7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.

7~ DO PAGAMENTO:

7.1-: -O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da. data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que anota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR. .

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado, A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal;_

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE.no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao Ii'ISS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de· Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
sera realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8~ Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o paqarnento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, rnedlantea apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valortotal da
parcela adiantada. ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1-: A Contratada, na hipótese de.inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de.força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1,l- Advertêncla..

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito: de participar em licitação e impedimento de contratai- com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quandofor o caso, cobrada'judicialmente:

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.l- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, .a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplícadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme fndiçe adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco .
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. ·

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

. .
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.i- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fórnec~dor_der causa a rescisão admíntstratíva de acordo (ou instrumento equivalente).

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parclal de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente_ de Reqlstro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se esteís) se tornar(em) superior(es) ao(s)
. . . . . . .

praticaçlos(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;. . . . ·.. .. ·. . .

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigêndas desta ATA, ou, a juízo do órgãó contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisosXIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por corresoondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações inlclais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8· e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas 'necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento .das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4·· A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1'." Greve qeral;

11.1.2- Calamidade pública:

11.1.3;. Interrupção dos meios de transporte;

11.lA- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se· enquadrem rio parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11:2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o ·

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado corno tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO .

MENDES :6345 MENDES:63453665953
Dados: 2025.06.13

3665953 13:27:40-03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

KARINE
RISSATTO DE

Assinado de forma
digital por KARINE
RISSATTO DE SOUZA

SOUZA SANTOS:0981566898
. 6

SANTOS:09815 Dados: 202s.06.13
668986 10:36:49-03'00'

KARINE RISSATTO DE SOUZA SANTOS

MANDAGUAÇU, 12 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE13
Item: 13

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 216

Marca: FTX
324,00 Total: ~:776,00

Modelo: SSD FTX 960GB SATA Ili
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Descrição: SSD com capacidade de armazenamento de 960 GbSSD com capacidade de armazenamento de 960 Gb;
SATA Ili; Formato 2,5"; Velocidade de Leitura 500MB/s e de Escrita de 450 MB/s.

Quantidade: 24 Valor Unit.: 324,00 Total Item: 7.776,00
LOTE15

Item: 15
Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 099

Marca: WD
584,00 Total: 3.504,00

Modelo: WD43PURZ
Descrição: HD com capacidade de armazenamento de 4 TBHD com capacidade de armazenamento de 4 TB; Formato
3,5â?; Velocidade 5400 RPM; SATA; 6Gb/s; Cache 256 MB.
Quantidade: 6

Gerado em: ·12/06/2025 14:36:55

Valor Unit.: 584,00 Total Item: 3.504,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 11.280,00
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n°
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o nº 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico n°
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025. por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa WHALE
ELECTRONICS, CNPJ n° 21.308.637/0001-10, com endereçoAy GETULIO VARGAS, CEP 90150000,
representada por RICARDO DE ARAU)O VIANNA SOARES, Carteira de identidade nº 8071054723, inscrito no
CPF n° 006.868.730-33, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de. Registro de. preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, .descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRÁD_OS", _anexo a esta ATA;

1.2- As obrlçaçõesassurnldas, as normas e instruções constam do Edital Lldtatório e seus respectivos
anexos.juntamente com a proposta, que passam a fazer parte lnteqrante deste instrumento,
independentemente de transcrições. ·

2- DA VIGÊNCIA:

2.1·· A presente ATA terá vlqêncla pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadasno Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bemcorno, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DA~ OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGIST_RADOS", anexo_;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2·· Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícíos de qualidade-ou quantidade que às tornem impróprios ou inadequados
ao co~sum9 a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;· · ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido 110 item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art, 18 do Código de
Defesa dó Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de: 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento; · · · ·

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável; ·

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital licitatório que precedeu ·a sua
formalização. .

7- DO PAGAMENTO:

7 .1- O pagamento será efetuado mediante o processamento. dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num· prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órqão contratante, que deverá
ocorrer apôs as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
' .
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; · ·

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta Oí\l·UNE no CADASTRO·GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJda filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

. . .
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do' artigo 40 da Lei 8 . .666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, .anteclpado, mediante a apresentação d~ seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada; · · ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa;_ e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

· 9- no CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo {ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou. instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.LA- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por· razões de interesse· público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exlqências desta ATA,· ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondênda com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar .as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a-serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entreqa de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

lô.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

. . ' .

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos .meios de transporte;-

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único doart. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado aoórqão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO
MENDES:63
453665953

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:634536659
53
Dados: 2025.06.1 O
16:58:1 O -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

RICARDO DE ARAUJO VIANNA Assinado de forma digital por RICARDO DE
· ARAUJO VIANNA SOARES:00686873033

SOARES:00686873033 Dados: 2025.06.09 21:04:13 •03'00'

WHALE ELECTRONICS

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 32

Item: 32
Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 030

Marca: WHALE ELECTRONICS
93,95

Modelo: WW2
Total: 3.382,20
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Descrição: Webcam 1080P - 360 graus com microfone e funcao de reducao de ruido Desktop PC Plug & Play. Com
uma base multifuncional que pode ser acoplada em monitores, Tvs e ate mesmo sobre uma superficie, a Webcam
possui uma lente angular de 100Âº sem distorcao de imagem, alem do ajuste de 360Âº do ponto de fixacao para todos
os lados, e 45Âº de cima para baixo. Com resolucao de 1920x1080P Full HD 1080P a 60 FPS.Webcam 1080P - 360
graus com microfone e funcao de reducao de ruido Desktop PC Plug & Play. Com uma base multifuncional que pode
ser acoplada em monitores, Tvs e ate mesmo sobre uma superficie, a Webcarn possui uma lente angular de 1 00Âº sem
distorcao de imagem, alem do ajuste de 360Âº do ponto de fixacao para todos os lados, e 45Âº de cima para baixo.
Com resolucao de 1920x1080P Full HD 1080P a 60 FPS.

Quantidade: 36 Valor Unit.: 93,95 Total Item: 3.382,20

Total: 552,00Num: 359 23,00
. ----·····. ---------------------------------------

Marca: WHALE ELECTRONICS Modelo: WS1Item: 56 Unidade: Unidades

LOTE 56 Ouant.: 1

Descrição: Caixa de som para Computador; potencia de 3w rms; alimentacao usb 2.0 5V; conexao P2 3,5mm; Cor
Preta; audio estereo; controle de volume.Caixa de som para Computador; potencia de 3w rms; alimentacao usb 2.0 5V;
conexao P2 3,5mm; Cor Preta; audio estereo; controle de volume.

Quantidade: 24 Valor Unit.: 23,00 Total Item: 552,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 3.934,20
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175~ na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Adrninlstrativo nº 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRÀR OS PREÇOS da empresa FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA,. CNPJ nº 55.935.697/0001-84, .com endereço R 1130, CEP 74180090,
representada por FREDERICO DA COSTA BATISTA, Carteirade identidade nº 5213770, inscrito no CPF n°
008.312.571-05, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas
que seguem:

1- DO OBJETO:

1·· A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição d~ Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos; acessórios e materials de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- Asobrlqaçôes assumidas, as normas e instruções constamdo Edital Llcltatório e seusrespectivos
anexos,· juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de· transcrições. . . . · . · · .

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;. . .
2.2-· Durante o prazode vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O·disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
averiçadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s-8441/2'3, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que.dlspõern sobre a matéria.

4~ DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTI_CIPAÇÃO OU HABIUTAÇÃO

Gerado em: 09/06/2025 14:46:47 1 de 7



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado· ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos víéios de qualidade ou quantidade que os foi-nem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material; a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis; =· · · · · ·

5.4.., A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adiniplemento; · · ·

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8·· Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do EdltalLlcltatórlo qi..Je precedeu a sua
formalização. ·

7- DO PAGAMENTO:

7 .1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada;. num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como· tal a data· em que a nota fiscal for certificada pela· fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança; 6 órgão: contratante
' . . ' . .
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no .lnclso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal;

7.6- O pagamento só será efetuado após a veríftcação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em :dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por.Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93:872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da lei $ ..666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante 9 apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1.: A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penanoedes,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR pôr prazo não- superior a dois (2) anos. ·

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2-· Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1"' O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- ·o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou' instrumento' equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3:- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento. equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicltação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as .exlçêncías desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente- ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
Gerado em: 09/06/2025 14:46:47 4 de 7
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

; .. .

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e-9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Ucitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver send~ executado o objeto do acordo:

11.1.1 ~ Greve qeral:

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dosmeíos de transporte:

11.1.4- Condições meteorolóqtcas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se- enquadrem no'. parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justlficados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre. que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
Gerado· em: 09/06/2025 14:46:47
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

Assinado de forma
digital por JOSE

ROBERTO ROBERTO
MENDES:63453665

MENDES:63 953

453665953 Dad_os:2025.06.10
16:46:31 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES ..

Assinado de forma digital por FAP
FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES TECNOLOGIA ESOLUCOES
LTDA:55935697000184 LTDA:55935697000184

Dados: 2025.06.09 15:27:39 -03'00'

FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTOA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

JOSE

LOTE 74

Item: 74
Quant.: 1

Unidade: UNIDADES
Num: 433

Marca: CR ENERGIA
458,99 Total: 33.047,28

Modelo: KSB 12006S
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Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: NOBREAK: Nobreak de ao menos 1200VA, bivolt, com
estabilizador interno com no minimo 4 estagias de regulacao; Entrada: Tensao de entrada: 115/127/220 V (selecao
automatica); Frequencia da tensao de entrada: 60 Hz +/- 1 %; Corrente nominal: 10,5/9,5/6 A; Tipo de conexao: NBR
14136; Saída: Tensao de saida: 115 V com+/- 10%; Frequencia da tensao de entrada: 60 Hz +/- 1 %; Numero de
tomadas: 8 tomadas no novo padrao de tomadas NBR 14136; Painel traseiro:8 tomadas padrao NBR 14136 com
protecao e atuacao do nobreak; ·1 porta fusiveis; Energia: plugue: NBR 14136 (padrao novo); Bateria:12 V, 7 A; tipo de
bateria: selada; Tempo de recarga: aproximadamente 12 horas; Conteudo da Embalagem: Nobreak com bateria. 1 Guia
de Usuario; 1 ANO DE GARANTIA (conforme descrito no termo de referencia).ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA:
NOBREAK: Nobreak de ao menos 1200VA, bivolt, com estabilizador interno com no minimo 4 estagias de regulacao;
Entrada: Tensao de entrada: 1·15/127/220 V (selecao automatica); Frequencia da tensao de entrada: 60 Hz +/-1 %;
Corrente nominal: 10,5/9,5/6 A; Tipo de conexao: NBR 14136; Saida: Tensao de saida: 115 V com+/- 10%; Frequencia
da tensao de entrada: 60 Hz +/- 1 %; Numero de tomadas: 8 tomadas no novo padrao de tomadas NBR 14136; Painel
traseiro:8 tomadas padrao NBR 14136 com protecao e atuacao do nobreak; 1 porta fusiveis; Energia: plugue: NBR
14136 (padrao novo); Bateria:12 V, 7 A; tipo de bateria: selada; Tempo de recarga: aproximadamente 12 horas;
Conteudo da Embalagem: Nobreak com bateria. 1 Guia de Usuario; 1 ANO DE GARANTIA (conforme descrito no termode referencta).

Quantidade: 72 Valor Unit.: 458,99 Total Item: 33.047,28

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 33.047,28

Gerado em: 09/06/2025 14:46:47
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico n°
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa LICITA SHOP
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 50.958.011/0001-57, com endereço RUA CACHOEIRA DO SUL, CEP
05117010, representada por FRANCINETE RAMOS DOS SANTOS, Carteira de identidade n° 54331379-7,
inscrito no CPF n° 812.944.333-34, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;. .

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às _lifitaçõe?,

3- DA VINCULAÇÃO:

3.i- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO

Gerado em: 09/06/2025 14:46:45
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica _n_o Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal; em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; · · · ·

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto .93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
dp artigo· 40 da Lei 8·.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: ·

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não. superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
doprazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1.- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor der causa a rescisão administrativa-de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de .Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; .

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, luntando-se o comprovante ao processo de
Gerado ern: 09/06/2025 14:46:45 4 de 7



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
. MANDAGUAÇU-PR

administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11).1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;
. .

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepc,ionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo. único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO
MENDES:63
453665953

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:63453665
953
Dados: 2025.06.1 O
17:16:17 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

Documento assinado digitalmente

/Nl·' • 115 ik..,.,, FRANCINETE RAMOS DOS SANTOS
"':Jj:,. }V10ol.J ~i Data: 10/06/2025 10:50;57-0300
,,. verffique em https://validar.iti.gov.br

LICITA SHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 35

Item: 35
Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 580 11,99

Marca: EXBOM LEHMOX B-MAX Modelo: ATX 1,5M.
Total: 719,40

Gerado em: 09/06/2025 14:46:45
6 de 7



MUNICIP!O DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Total: 582,84

Total: 290,28

16, 19

24,19

Modelo: VGA 3M

Modelo: VGA 5M

Num: 437

Num: ·131

Marca: TOMATE IT BLUE

Quant.: 1

Quant.: 1

Unidade: Unidades

Unidade: Unidades

Descrição: Cabo de forca ATX; Novo padrao de tomadas brasileiras, com plugue de 3 pinos. Possui protecao de
plastico nos pinos para evitar choques acidentais por contato; Rede: 110 e 220 Volts (Certificado ate 250 Volts x 10
Amperes); - Comprimento do cabo de pelo menos: 1,5 metros; Cor: preta; Deve ser compatível com pelo menos:
Computador (PC/ Desktop), Monitores.Cabo de forca ATX; Novo padrao de tomadas brasileiras, com plugue de 3
pinos. Possui protecao de plastico nos pinos para evitar choques acidentais por contato; Rede: 11 O e 220 Volts
(Certificado ate 250 Volts x 1 O Amperes); - Comprimento do cabo de pelo menos: 1,5 metros; Cor: preta; Deve ser
compativel com pelo menos: Computador (PC/ Desktop), Monitores.

Quantidade: 60 Valor Unit.: 11,99 Total Item: 719,40
LOTE 39

Item: 39 Marca: KAPBOM TOMATE
HAYOM

Descrição: Cabo VGA de 2,00 mts; Conector D-Sub VGA 15 pinos nas duas extremidades; Compativel com: Pc,
notebook e outros dispositivos com saída VGA; Cor: PretoCabo VGA de 2,00 mts; Conector D-Sub VGA 15 pinos nas
duas extremidades; Compatível com: Pc, notebook e outros dispositivos com saida VGA; Cor: Preto

Quantidade: 36 Valor Unit.: 16,19 Total Item: 582,84
LOTE 40

Item: 40

Total: 508,32Num:224 14,12

Marca: LEHMOX BMAX TOMATE Modelo: 2M 2.0V

Quant.: 1

Unidade: Unidades

Descrição: Cabo VGA de 5,00 mts; Conector D-Sub VGA 15 pinos nas duas extremidades; Compatível com: Pc,
notebook e outros dispositivos com.salda VGA; Cor: PretoCabo VGA de 5,00 mts; Conector D-Sub VGA 15 pinos nas
duas extremidades; Compativel com: Pc, notebook e outros dispositivos com saida VGA; Cor: Preto

Quantidade: 12 Valor Unit.: 24,19 Total Item: 290,28
LOTE 41

Item: 41

Total: 207,6051,90

Modelo: 10M 2.0V

Num: 570

Marca: ELETROMEX KAPBOM

Quant.: 1

Unidade: Unidades

Descrição: Cabo HDMI de 2,00 mts; Conector HDMI nas duas extremidades; Resolucao suportada de no miriimo: Full
HDCabo HDMI de 2,00 mts; Conector HDMI nas duas extremidades; Resolucao suportada de no minimo: Full HD

Quantidade: 36 Valor Unit.: 14,12 Total Item: 508,32
LOTE 42

Item: 42

Total: 119,522,49

Modelo: 2032

Num: 669
Marca: 2032

Quant.: 1

Unidade: Unidades

Descrição: Cabo HDMI de 10,00 mts; Conector HDMI nas duas extremidades; Resolucao suportada de no mínimo: Full
HD.Cabo HDMI de 10,00 mts; Conector HDMI nas duas extremidades; Resolucao suportada de no minimo: Full HD.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 51,90 Total Item: 207,60
LOTE 44

Item: 44

Descrição: Bateria para Placa Mae: Modelo: CR2032; 3V; Composicao: Lítio; Forma: BotaoBateria para Placa Mae:
Modelo: CR2032; 3V; Composicao: Lítio; Forma: Botao
Quantidade: 48 Valor Unit.: 2,49

Total Item: 119,52

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 2.427,96
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n°
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa GDAI
INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA, CNPJ n° 32.084.616/0001-84, com endereço VIA MARGINAL
DOUTOR CELSO CHARURI, CEP 14098571, representada por MARCO ANTONIO SIQUEIRA ALMEIDA, Carteira
de identidade nº 10755123, inscrito no CPF n° 083.857.816-09, observadas as condições do Edital que
regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1~ O disposto na presente ATA deverá·ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório; sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s· 8441/23; bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO. . ' ,· ' .
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tomem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejelção em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei' n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licítatórlo que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.~- O pagamentó será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de .30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data emque a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade.de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4-· Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diplomalegal; · ·

7.6- O paçarnento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
çarantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entreqa:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

·9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1;. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrum_ento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a .ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
Gerado em: 09/06/2025 14:46:44 4 de 7
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2'" A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10;2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11,1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção-dos meios de transporte; .

11..1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão càntratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
Gerado em: 09/06/2025 14:46:44
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

Dados: 2025.06.11
10:14:07 -03'00'

Assinado de forma
JOSE ROBERTO digital por JOSE

ROBERTO
MENDES:6345 MENDES:63453665953
3665953

JOSE ROBERTO MENDES

GDAI INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICOS ·
LTDA:32084616000184

Assinado de forma digital por GDAI
INDUSTRIA E COMERCIO
ELETRONICOS LTDA:32084616000184
Dados: 2025.06.11 08:39:28-03'00'

GOA! INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 82

Item: 82
Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 711

Marca: INTELLIGENCY
3.370,00 Total: 90.990,00
Modelo: IT~ADVANCE (IT-712D5512)

Gerado em: 09/06/2025 14:46:44
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Descrição: AMPLA CONCORRENCIA: COMPUTADOR 01: Processador: com 8 nucleos Performance, 4 nucleos
Efficient; 20 threads; frequencia turbo max. 4.90 GHz; 4.90 GHz; base Performance-core 2.1 O GHz, base Efficient-core
1.60 GHz; Cache: 25MB; TOP: 65W; memoria max. 128GB DDR5 4800 MT/s, 2 canais; GPU Integrada com frequencia
de 300 MHz, max. 1.50 GHz; Soquete: FCLGA1700; Ou Similar com vídeo integrado; Memoria: 16GB DDR5 4800Mhz
ou superior; Unidade de armazenamento: SSD 512GB SATA 6.0 GB/s; Placa Mae:: LGA 1700; Chipset mínimo H610-
M; audio: Realtek Audio CODEC 2/4/5.1/7.1 channel; Rede: 10/100/1000 Mbps; Memoria: 2 Slots - 2xDDR5 64GB (Ate
32GB Por Modulo); 1 x slot PCI Express x16; 1 x slot PCI Express x1; Pelo menos com as seguintes conexoes: 4 x
conectores SATA 6gb,- 1 x conector M.2, 1 x porta O-Sub/VGA, 1 x porta HDMI, 2 x USB 3.2, 4 x USB 2.0, 1 x porta
RJ-45 de rede com indicador de led Gigabyte, 3 x conectores de Audio; Gabinete: ATX 4 Baias, construido em aco e
plastico ABS na cor preta; 6 slots para placas de expansao; Painel do topo com pelo menos 2 X USB 2.0, 1 X USB 3.0
e 1 X Audio HD; Sistema de gerenciamento de cabos; Painel lateral de acrílico; com ventoinha de resfriamento de
120mm na parte traseira, com local para instalacao da fonte na parte de baixo do gabinete; Fonte: Fonte de Energia de
no mínimo 500W Bivolt com cabo de energia de pelo menos 1.5M; Mouse: Mouse Optico com fio 1600 Dpi;
Comprimento do Cabo de pelo menos 150 cm; Conexao por Usb (plug-and-play); Teclado: Teclado com fio, Padrao
ABNT2 (Versao em Portugues); Comprimento do Cabo de pelo menos 130 cm; Conexao por Usb (plug-and-play); Deve
acompanhar cabo de forca de no minimo 1,5m; O computador deve possuir sistema operacional Windows 1 O x64 pro
original ou superior; 1 ANO DE GARANTIA (conforme descrito no termo de referencia); Referencia: Marca: Intel
Modelo: 17 da 12Âª Geracao com vídeo integrado.AMPLA CONCORRENCIA: COMPUTADOR 01: Processador: com 8
nucleos Performance, 4 nucleos Efficient; 20 threads; frequencia turbo max. 4.90 GHz; 4.90 GHz; base Performance­
core 2.1 O GHz, base Efficient-core 1.60 GHz; Cache: 25MB; TOP: 65W; memoria max. 128GB DDR5 4800 MT/s, 2
canais; GPU Integrada com frequencia de 300 MHz, max. 1.50 GHz; Soquete: FCLGA1700; Ou Similar com video
integrado; Memória: '16GB DDR5 4800Mhz ou superior; Unidade de armazenamento: SSD 512GB SATA 6.0 GB/s;
Placa Mae:: LGA 1700; Chipset mínimo H610-M; audio: Realtek Audio CODE

Total Item: 90.990,00

Total Item: 77.040,00

2.140,00 Total: 77.040,00

Modelo: IT-ADVANCE (IT-51204512)

Num: 634
Marca: INTELLIGENCY

Valor Unit.: 3.370,00

Valor Unit.: 2.140,00

Quant.: 1

Unidade: Unidades

Ouantldade: 27

LOTE 83

Item: 83

Descrição: AMPLA CONCORRENCIA: COMPUTADOR 02: Processador: com 6 nucleos Performance, O nucleos
Efficient; 12 threads; frequencia turbo 4.40 GHz; base Performance-core 2.50 GHz; Cache 18; TDP 65W; memoria max.
128GB DDR5 ate 4800 MT/s; 2 canais; GPU Integrada com frequencia base 300 MHz, max. 1.45 GHz; Socket
FCLGA'1700. Ou Similar com vídeo integrado; Memoria: 8GB DDR4 3200Mhz ou superior; Unidade de
armazenamento: SSD 512GB SATA 6.0 GB/s; Placa Mae:: LGA 1700; Chipset mínimo H610-M; audio: Realtek Audio
CODEC 2/4/5.1/7.1 channel; Rede: 10/100/1000 Mbps; Memoria: 2 Slots - 2xDDR5 64GB (Ate 32GB Por Modulo); 1x
slot PCI Express x16; 1x slot PCI Express x1; Pelo menos com as seguintes conexoes: 4 x conectores SATA 6gb,-1 x
conector M.2, 1 x porta D-Sub/VGA, :1 x porta HDMI, 2 x USB 3.2, 4 x USB 2.0, 1 x porta RJ-45 de rede com indicador
de led Gigabyte, 3 x conectores de Audio; Gabinete: ATX 4 Baias, construido em aco e plastico ABS na cor preta; 6
slots para placas de expansao; Painel do topo com pelo menos 2 X USB 2.0, 1 X USB 3.0 e 1 X Audio HD; Sistema de
gerenciamento de cabos; Painel lateral de acrílico; com ventoinha de resfriamento de 120mm na parte traseira, com
local para instalacao da fonte na parte de baixo do gabinete; Fonte: Fonte de Energia de no minimo 500W Bivolt com
cabo de energia de pelo menos 1.5M; Mouse: Mouse Optico com fio 1600 Dpi; Comprimento do Cabo de pelo menos
150 cm; Conexao por Usb (plug-and-play); Teclado: Teclado com fio, Padrao ABNT2 (Versao em Portugues);
Comprimento do Cabo de pelo menos 130 cm; Conexao por Usb (plug-and-play); Deve acompanhar cabo de forca de
no mínimo 1,5m; O computador deve. possuir sistema.operacional Windows 1 O x64 pro original ou.superior: 1 ANO DE
GARANTIA (conforme descrito no termo de referencia); Referencia: Marca: Intel Modelo: 15 da 12A8 Geracao com vídeo
integradoAMPL.A CONCORRENCIA: COMPUTADOR 02: Processador: com 6 nucleos Performance, O nucleos
Efficient; 12 threads; frequencia turbo 4.40 GHz; base Performance-core 2.50 GHz; Cache '18; TOP 65W; memoria max.
128GB DDR5 ate 4800 MT/s, 2 canais; GPU Integrada com frequencia base 300 MHz, max. 1.45 GHz; Socket
FCLGA1700. Ou Similar com vídeo integrado; Memoria: 8GB DDR4 3200Mhz ou superior; Unidade de
armazenamento: SSD 512GB S.ATA 6.0 GB/s; Placa Mae: : LGA 1700; Chipset mínimo H610-M; audio: Realtek Audio
CODEC 2/4/5.1/7.1 channel; Rede: 10/100/1000 Mbps; Memoria: 2 Slots - 2xDDR5 64GB (Ate 32GB Por Mo
Quantidade: 36

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 168.030,00
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO. DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU··PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o nº 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve·REGISTRAR OS PREÇOS da empresa BAUER
COMERCIO E LICITACOES LTDA, CNPJ nº.45.740 . .175/0001-73, com endereço RUA CANDIDO AMARO
DAMASIO, 1896, CEP 88111110, representada 'por MATHEUS MARINHO.BAUER, Carteira de identidade nº
1083935807, inscrito no CPF n° 031.782.330-24, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e
aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equlpamentos.iacessórlos.e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses,

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
RE.GISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2--Às obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Ucitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que· passam a fazer parte integrante deste instrumento;
independentemente de transcrições. . .

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;
' . . . .1 ·• •

2.2- Duranteo prazo de vigência desta ATA~ o órgão contratante· não ficará obriqado' a efetivar as
contratações que dela poderiam advir', ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Editai Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem como, no que· couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem.sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO. ·• . . .
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo; .

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade.ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em alqurn material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis; · · · ·

6.4- A recusa dá contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8:078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir dó recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento; ·

6.7- A contratada deverá observar, ·na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável; ·

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização,

7- DO PAGAMENTO:

7.1:-_0 pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certlfícada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7:2- Na eventualidade de dúvidas quanto à alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; · · ·

7.6- O paçarnento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.,7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da. filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de sequro-qarantla.ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a suá prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência:

8.1.2·- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Muriicipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) ·

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for deçidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de

Gerado em: 09/06/2025 1·4:46:42 4 de 7



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4-Tomar quaisquer outras medidas julqadasnecessárias para a perfeita execução do objeto.

10,3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão 'contratante:

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
lnícloda ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

. .
12- DA CONTRATACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:6345366

MENDES:63 5953

453665953 Dados: 2025.06.10
17:12:32 -03'00'

JOSE
ROBERTO

JOSE ROBERTO MENDES

BAUER COMERCIO E· Assinado deforma digital por
LICITACOES BAUER COMERCIO E LICITACOES

LTDA:45740175000173
LTDA:4574017500017 Dados:2025.06.0915:51:16
3 .. -03'00'

BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 49 Quant.: 1 Num: 509 229,23 Total: 5.501,52

Item: 49 Unidade: Unidades Marca: BRX Modelo: BRX
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Descrição: Fonte de energia ATX 24P 12V SELO 80 PLUS BRONZE. Potencia: 500W; Certificacao de eficiencia: 80
Plus Bronze; Chave Liga/ Desliga; Voltagem: 115/230V; Ventoinha (Cooler):1 x 120 mm; Tensao de entrada: 100 a 230
volts; Faixa de frequencia: 50/60hz; Conectores: pelos menos 1 ATX 20+4 pinos, 1x EPS 4+4P, 03 SATA, 02 IDE, 01
PCI-Express 6 pinos; Conteudo da embalagem: 1 Fonte ATX, 1 Cabo de forca.Fonte de energia ATX 24P 12V SELO
80 PLUS BRONZE. Potencia: 500W; Certificacao de eficiencia: 80 Plus Bronze; Chave Liga/ Desliga; Voltagem:
115/230V; Ventoinha (Cooler):1 x 120 mm; Tensao de entrada: 100 a 230 volts; Faixa de frequencia: 50/60hz;
Conectores: pelos menos 1 ATX 20+4 pinos, 1x EPS 4+4P, 03 SATA, 02 IDE, 01 PCI-Express 6 pinos; Conteudo da
embalagem: 1 Fonte ATX, 1 Cabo de forca.
Quantidade: 24 Valor Unit.: 229,23 Total Item: 5.501,52

LOTE 50

Item: 50

Quant.: 1

Unidade: Unidades

Num: 504

Marca: BRX

298,34

Modelo: BRX

Total: 7.160,16

Descrição: Fonte de energia ATX 24P 12V SELO 80 PLUS BRONZE. Potencia: 650W; Certificacao de eficiencia: 80
Plus Bronze; Chave Liga/ Desliga; Voltagem: 115/230V; Ventoinha (Cooler):1 x 120 mm; Tensao de entrada: 100 a 230
volts; Faixa de frequencia: 50/60hz; Conectores: pelos menos 1 ATX 20+4 pinos, ·1x EPS 4+4P, 03 SATA, 02 IDE, 01
PCI-Express 6+2 pinos; Conteudo da embalagem: 1 Fonte ATX, 1 Cabo de forca.Fonte de energia ATX 24P 12V SELO
80 PLUS BRONZE. Potencia: 650W; Certificacao de eficiencia: 80 Plus Bronze; Chave Liga/ Desliga; Voltagem:
115/230V; Ventoinha (Cooler):1 x 120 mm; Tensao de entrada: 100 a 230 volts; Faixa de frequencia: 50/60hz;
Conectores: pelos menos 1 ATX 20+4 pinos, 1x EPS 4+4P, 03 SATA, 02 IDE, 01 PCI-Express 6+2 pinos; Conteudo da
embalagem: 1 Fonte ATX, 1 Cabo de forca.

Quantidade: 24

LOTE 61

. Valor Unit.: 298,34

Quant.: 1 Num: 618 999,26

Total Item: 7.160,16

. Total: 3.997,04

Item: 6.1 Unidade: Unidades Marca: INTEL Modelo: INTEL

Descrição: Processador Intel.core i3-10300; Litografia: 14nm 4 nucleos e 8 threads; frequencia turbo 4.40 GHz;
frequencia base 3.70 GHz; cache de 8 MB; TOP 65 W; GPU Integrada: UHD lntelÂ® 630; frequencia da base 350 MHz;
Frequencia rnaxirna 1.15 GHz; Socket: FCLGA1200; ou processador semelhante de mesma geracao, socket e com
graficos ihtegrados;Processador Intel core i3-10300; Litografia: 14nm4 nucleos e 8 threads; frequencia turbo 4.40 GHz;
frequencla base 3.70 GHz; cache de ·8 MB; TOP 65 W; GPU Integrada: UHD lntelÂ® 630; frequencia da base 350 MHz;
Frequencia maxima 1.15 GHz; Socket: FCLGA1200; ou processador semelhante de mesma geracao, socket e com
graficos integrados; ·
Quantidade: 4 . Valor Unit.: 999,26 Total Item: 3.997,04

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 16.658,72
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico n°
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS.PREÇOS da empresa VITOR
ALFREDO THOMAS LTDA, CNPJ n° 53.278.020/0001-95, com endereço RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ, CEP
98780558, representada por VITOR ALFREDO THOMAS, Carteira de identidade n° 6118734729, inscrito no
CPF n° 035.200.620-03, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1., A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos,acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADO,S", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com· as condições
avençadas: no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23,-ben'f como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/202.1 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS_ CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3:. Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada- em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo dors) produtosrs) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo corno tal a data de adimplemento;

6.7- Acontratada deverá observar.ma execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal/ em tudo aquilo que for aplicável; ·

6.$- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização. . .

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data e~ que· a nota fiscal for certificada pela físcalízação do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificáções constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte· do documento de cobrança, o órgão contratante
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efetuara o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III,. do art, e8, do mesmo diploma
legal; · · ·

7.6- O pagamento só será ·efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAI,. para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Neqatíva de Oébito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (IN,SS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme.. disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 d~ dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artiqo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de ·inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa nó respectivo processo: ·

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em llcltação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de· MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos,

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda; quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5,_1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. · ·

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatóría de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor. ·

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)
' '

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3-· Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9;1,4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) reçlstradots) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;
. . . . '

9.1.5- Por· razões de 'interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pel~· Forn~êed~r, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada· a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com· aviso de recebimento; iuntando-se o comprovante ao processo de
Gerado em: 09/06/2025 14:46:40 4 de 7
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tornar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério; amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Ucitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA.ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:. ' . ~ . . -; .. ~ . . . .
11.1.1- Greve qeral:

11.1-.2~ Calamidade pública;
. .

11.1)- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas. excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo:úni,co·do art. 393. do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante; . ,

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadr~~1ento da ocorrência como caso fo_rtuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
Gerado em: 09/06/2025 14:46:40 5 de 7
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO
MENDES:63
453665953

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:6345366595
3
Dados: 2025.06.1 O
16:52:13 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

Assinado de forma digital por
VITOR ALFREDO THOMASVITOR ALFREDO

THOfv1AS LTDA:53278020000195
LTDA:53278020000195 Dados: 202s.06.0916:32:s1

. · -03'00'

VITOR ALFREDO THOMAS LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

Total: 2.880,00LOTE 24 Quant.: 1 Num: 067 120,00
-------------------·----,------------Item: 24 Unidade: Unidades Marca: KNUP Modelo: KP-SW106
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Total: 684,0057,00

Modelo: DP-02

Num: 646
Marca: DEX

Quant.: 1

Unidade: Unidades

Descrição: Switch 8 portas /1000, GIGABIT; Interface: 8 Portas RJ45 Auto-sensiveis 10/100/1000 Mbps com Auto
Negociacao (Auto MDI / MDIX); capacidade de comutacao: 16Gbps; Fonte de alimentacao externa: 100-240V CA,
50/60Hz; Com dimensoes de ao menos (L X C X A) 127 X 67 X 23 mm; Conteudo da Embalagem: Switch Gigabit,
Cabo de alimentacao, Guia do Usuario.Switch 8 portas /1000, GIGABIT; Interface: 8 Portas RJ45 Auto-sensiveis
10/100/1000 Mbps com Auto Negociacao (Auto MDI / MDIX); capacidade de comutacao: 16Gbps; Fonte de alimentacao
externa: 100-240V CA, 50/60Hz; Com dimensoes de ao menos (L X C X A) 127 X 67 X 23 mm; Conteudo da
Embalagem: Switch Gigabit, Cabo de alimentacao, Guia do Usuario.

Quantidade: 24 Valor Unit.: 120,00 Total Item: 2.880,00
LOTE 29

Item: 29

Total: 684,00

Total Item: 684,00

114,00

Modelo: A-350W

Num: 330
Marca: DMIX

Quant.: 1
Unidade: Unidades

Descrição: Adaptador PCI-Express x1 Gigabit 10/100/1 000Mbps RJ45; Possuir recursos de Auto Negociacao e Auto
MDI / MDIX; Com Padroes e protocolos: IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3x, 802.1 q, 802.1 p CSMA/CD, TCP/IP;
Possuir LED indicador de atividade.Adaptador PCI-Express x1 Gigabit 10/100/1 000Mbps RJ45; Possuir recursos de
Auto Negociacao e Auto MDI / MDIX; Com Padroes e protocolos: IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3x, 802.1 q, 802.1 p
CSMA/CD, TCP/IP; Possuir LED indicador de atividade.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 57,00
LOTE 52

Item: 52

Descrição: Fonte para computador slim; Potencia: 300w; Eficiencia: 82% (80 plus bronze); Pfc ativo; Bivolt automatico;
Frequencia: 50/60hz; Mtbf: 100.000 horas; Compativel com intel tfx 12vv2.31; Pentium 4 pinos p4 - cpu; Circuito
conversor direto; Alta eflclencía e confiabilidade; Controle de ventoinha de baixo ruido; Protecao contra curto-circuito
em todas as saidas; Protecao contra subtensao; Protecao contra sobrecarga de potencia; Dimensoes: 1 - 175 mm x p -
85 mm x a - 70 mm; Certificacoes: cul, tuv,Fonte para computador slim; Potencia: 300w; Eficiencia: 82% (80 plus
bronze); Pfc ativo; Bivolt automatico; Frequencia: 50/60hz; Mtbf: 100.000 horas; Compativel com intel tfx 12v v2.31;
Pentium 4 pinos p4 - cpu; Circuito conversor direto; Alta eficiencia e confiabilidade; Controle de ventoinha de baixo
ruido; Protecao contra curto-circuito em todas as saídas; Protecao contra subtensao; Protecao contra sobrecarga de
potencia; Dimensoes: 1- 175 mm x p - 85 mm x a - 7,0 mm; Certificacoes: cul, tuv,

Quantidade: 6 Valor Unit.: 114,00 Total Item: 684,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 4.248,00
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico n°
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designàdo por esta Munidpa'ndade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa J MARTINS
COMERCIO DE SUPRIMENTOS D.E,.IN~ORMATICA E~RELI, CNPJ n° 20.058.175/0001-67. com endereço RUA
VIA ROMA 172. CEP 99250000, representada por JESSICA MARTINS DA SILVA, Carteira de identidade nº
7105228188, inscrito no CPF n° 024.864.810-10, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e
aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:
. .

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTR.O DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no ".DEMONSTRATIVO DE LO"{ES
REGISTRADOS", an.exo a esta ATA~

. .
1.2-As obrlqações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Llcltatórlo e seus respectivos
anexos, juntamente com a .proposta, que passam a fazer' parte integrante deste instrumento;
independentemente de transcrições. · . · . . . . . . .

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;.. . .

2.2-Durante o prazo de Vigência. desta· ATA, o órgão contratante· não ficará obrigado a efetivar as
contratações que 'dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas rio Edital ucítatórío, sendo observado o· disposto na Lei-nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s.8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕ.ES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO.. . ·. . . .
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1.- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial' do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:·

6.1- O prazo de-entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tomem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;·. . , -: . . . . . ' . .

6.3- 'Ocorrendo a réjeíção em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis; ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s)_ materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento; ·

6.7~ A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em ludo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desdeque obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a. data em que a nota fiscal for certificada ·pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer àpós as veriftcacões constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventuelldade de dúvidas quanto a alquma parte do documento de cobrança, o órgão contratante

Gerado em: 09/06/2Q25. 14:46:39 2 de 7



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
càbíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; · ·

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada corno CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d~' do inciso XIV
do artigo _40 .dà Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme à necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de s_eguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. · ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de· força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.~- Advertência:"

8.1.2- Multa; e,.

8.1.3'" Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Munic:ipafidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8. 5 .1- Multa por atraso da entreça:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 100/o·(dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.õ:. Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente.demonstrado" e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, [untando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.~- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9- a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, O· órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em·relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência ser.á considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
Gerado em: 09/06/2025 14:46:39 5 de 7
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO

Assinado de
forma .digital por.
JOSE ROBERTO
MENDES:6345366

MENDES:63 ssss
453665953 Dados: 2025.06.10

16:58:51 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

JESSICA MA_RTINS DA
SILVA:0248648101 O

Assinado de forma digital por JESSICA MARTINS DA
SILVA:02486481010
Dados: 2025.06.09 20:11 :39 ·03'00'

J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE18
Item: 18

Quant.: 1
Unidade: Unidades

Num: 083
Marca: PREMIUM

42,23

Modelo: 6215

Total: 2.533,80

Gerado em: 09/06/2025 14:46:39 6 de 7
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Descrição: Toner Original para impressora Xerox B215: Toner original de alta qualidade para impressora xerox b215,
rendimento de ate 3000 paginasToner Original para impressora Xerox B215: Toner original de alta qualidade para
impressora xerox b215, rendimento de ate 3000 paginas

Quantidade: 60 Valor Unit.: 42,23 Total Item: 2.533,80

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 2.533,80
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa CLI DIGITAL
LTDA, CNPJ n° 34.264.089/0001-15, com endereço RUA SANTO ANTÔNIO, CEP 88117351, representada por
IRENE MARIA WERLANG, Carteira de identidade n° 1659184, inscrito no CPF n° 758.624.179-15, observadas
as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante ·o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s 8441/23, bem corno, no quecouber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
. EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: .
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4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material', a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos/s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adlmplernento:

6;7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, eni tudo aquilo que for aplicável; ·

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização. ·

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado niediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, mim· prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrlqação, considerada
como tal a data 'em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subirem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventuaíldade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido:

Gerado em: 09/06/2025 ·14:46:38 2 de 7
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7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; · ·

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa deDébíto junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (.INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; ·

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada; na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: .

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3'- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos. ·

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
alnda, quandotor o caso, cobrada Judicialmente;

8.3:- Da aplicação das penalidades: .
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8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.

8.6'- Caso.a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo' órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzlr o(s) preço(s) reqlstradors) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente·ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de
administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
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publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com 9 objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações .iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

:l).1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art, 393-do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima .enumerados devem ser satisfatoriamente justlflcados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATAÇÃO:

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, aue terá forca de contrato;
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JO5 E ROBERTO Assinado de forma digital
por JOSE ROBERTO

MENDES :6.345 MENDES:63453665953
Dados: 2025.06.13

3665953 08:13:08-03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

1 REN E MAR IA Assinado de forma digital por

WERLANG:758624179 IRENEMARIA
WERl.ANG:75862417915

1_ 5 Dados: 2025.06.09 15:53:57 -03'00'

CLI DIGITAL LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 23

Item: 23

Quant.: 1
Unidade: Unidades

Num: 068
Marca: TP-LINK

599,59

Modelo: EAP 245 ·

Total: 14.390,16
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Descrição: Access Point com suporte para ate 200 usuarios simultÃrpneos; 2 Ã? Portas Gigabit Ethernet (RJ-45) (Uma
porta suporta IEEE802.3af PoE e Passivo PoE); Padroes Wireless IEEE 802.11 ac/n/g/b/a; Taxa de Sinal â?i 5 GHz:
Ate 1300 Mbps, â?rp 2.4 GHz: Ate 450 Mbps; Tipo de Antena Interna Omnidirecional â?rp 2.4 GHz: 3Ã?3.5 dBi, â?rp 5
GHz: 3Ã?4 dBi; Montagem Teto/Parede (Kit incluso); Garantia de 12; meses.Conteudo da Embalagem: 1 Access Point,
1 Cabo de Alimentacao, 1 Kit de Montagem e 1 Guia de lnstalacao; BrancoAccess Point com suporte para ate 200
usuarios simultÃrpneos; 2 Ã? Portas Gigabit Ethernet (RJ-45) (Uma porta suporta IEEE802.3af PoE e Passivo PoE);
Padroes Wireless IEEE 802.11ac/n/g/b/a; Taxa de Sinal â?rp 5 GHz: Ate 1300 Mbps, â?rp 2.4 GHz: Ate 450 Mbps; Tipo
de Antena Interna Omnidirecional â?rp 2.4 GHz: 3Ã?3.5 dBi, â?rp 5 GHz: 3Ã?4 dBi; Montagem Teto/Parede (Kit incluso);
Garantia de 12; meses.Conteudo da Embalagem: 1 Access Polnt, 1 Cabo de Alimentacao, 1 Kit de Montagem e 1 Guia
de lnstalacao; Branco

LOTE 26

Item: 26

Valor Unit.: 599,59

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 805 2.386,99

Modelo: SG3452

Total Item: 14.390, 16

Total: 14.321,94

Quantidade:24

Marca: TP-LINK

Descrição: Switch gerenciavel 48 portas /1000, GIGABIT; Interface: 48 Portas RJ45 Auto-sensíveis .10/100/1000 Mbps
com Auto Negociacao (Auto MDI / MDIX); Capacidade de cornutacao: 96Gbps; Fonte de alimentacao externa: 1 oo..
240V CA, 50/60Hz; Com dimensoes de ao menos (L X C X A) 294 X 180 X 44 mm; Caixa de aco padrao de 19
polegadas de· montagem em rack; Conteudo da Embalagem: Switch Gigabit, Cabo de alimentacao, Guia do
Usuario.Switch gerenciavel 48 portas /1000, GIGABIT; Interface: 48 Portas RJ45 Auto-sensíveis •·10/100/1000 Mbps
com Auto Negociacao (Auto MDI / MDIX); Capacidade de comutacao: 96Gbps;· Fonte de alimentacao externa: 100-
240V CA, 50/60Hz; C0m dimensoes de ao menos (L X C X A) 294 X 180 X 44 mm; Caixa de aco padrao de 19
polegadas de montagem em rack: Conteudo da Embalagem: Switch Gigabit, Cabo de alimentacao, Guia do Usuário.

Quantidade: 6 Valor Unit.: 2.386,99 Total Item: 14.321,94

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 28.7.12,10
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU·PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o nº 634.536.659-53, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico n°
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025. por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa SO BATERIAS
COMERCIO DE BATERIAS LTDA, CNPJ n° 36.469.275/0001-16.• com endereço RUA PERU 730, CEP
89805182, representada por RAFAEL SCHNEDER DUTRA; Carteira de identidade nº 3862897, inscrito no CPF
nº 054.836.349-85, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1· DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO-DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos., acessórios e materiais' de .informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDÀGUAÇU-PR, descritos no ''DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições. · · ·

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo ~e 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa. às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitató'rio, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
nvs 8441/23, bem como, 'no que couber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6:3- "Ocorrendo a rejeição em algum material, ·a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;_ · ·

6.4- A recusa da contratada em 'atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº· 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Llcítação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) prqdutos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A 'contratade deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Lícltatórío que precedeu a sua
formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal adata em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitern 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança; o órgão contratante
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancioriamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
leqal; ·

7.6- O pagamento só será ef~tuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação. de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7-· Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão públlca pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação .da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F~TS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d11 do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o paganierito pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no 'órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garanfia ou fiança bancária, no valor total da
parcelá adiantada. ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.i.'1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em· licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, casoeplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. '

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor.·

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-Ihe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de· acordo (ou instrumento equivalente)
. .

. . .

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3:- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir. as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a .ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou ror correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as.ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 E:- 9 a .serern executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas nó Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de canéelamento da ATA ou não.
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega .dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.L2- Calamidade pública;

11. 1-.3-. Interrupção dos meios. de transporte:

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do- art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
Gerado em: 09/06/2025 14:46:36 5 de 7



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:6345366595

MENDES:6343
53665953 Dados: 2025.06.1 O

17:02:46 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

Assinado de forma digital por
50 BATERIAS COMERCIO DE

SO BATERIAS
COMERCIO DE BATERIAS
BATERIAS LTDA:36469275000116

L.TDA:3.6469.275000116 ~~~;;,: 2º25·º6·º9 18:16:51

SO BATERIAS COMERCIO DE BATERIAS LTDA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 45 Quant.: 1 Num: 659 74,00 Total: 2.664,00
Item: 45 Unidade: Unidades Marca: energy Modelo: 12v 5 ah
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Descrição: Bateria selada para nobreak 12V 5 AH; Garantia de 12 meses.Bateria selada para nobreak 12V 5 AH;
Garantia de 12 meses.
Quantidade: 36

Gerado em: 09/06/2025 14:46:36

Valor Unit.: 74,00
Total Item: 2.664,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 2.664,00

7 de 7
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MUNICI.PIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n°
76.285.329/0001··08, corn endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nº 4253669
··5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
15/2025, homologado em 12/06/2025, integrante do Processo Administrativo n° 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa TJ COMERCIO
DE PRODUTOS LTDA, CNPJ n° 27.274J.78/0001-87, com endereço AV.CANAÃ 3000, PRIMFIRO ANDAR;SALA
01, CEP 76870140, representada por TEREZINHÂ 'DE JESUS ARAUJO DE OLIVEIRA BERNARDINELI, Carteira
de identidade n° 350.280, inscrito no CPF n° 326.813.642-72, observadas as condições do Edital que regem
o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:
. .

l-.A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS",·anexo a esta ATA;. .

. .. ..
. .

1.2- .As 'obrigações assumidas, as normas e instruções 'constam do Edital LicitatóriO e seus respectivos
anexos; juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições. · · · · ·

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;
. '• . . ·. : . . : . •. . '

2 ..2~ Durante -o prazo de vlqêncla desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado· a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.i- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
n°s "8441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõemsobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo; .

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódlca no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entreqa ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis; ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo dots) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo comei tal a· data de adimplemento; · · ; · · ·

6.7- A contratada deverá observar; na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
munlcípal, em tudo aquílo que for aplicável; ·

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização. · .. ·

7- DO PAGAMENTO:

7.1- b pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada .
como. tal a data em que? nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante·
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efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada; é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "dLiplicatas simuladas", demandará o ·
sandonamenfo da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma
legal; · ·

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia· com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seg_uridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7,7°' Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial .dlverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a .constatação da regularidade da filia! relativa à Seguridade

. .
Social (INSS) e ao Fundo de Garantía por Tempo de Serviço_ (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7,8-:- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d" do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada. ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, 'devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1:1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAçLJ:..PR por prazo não superior a dóis (2) anos. ·

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8. 5 .1- Multa por atraso da entreça:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fornecedor. · ·

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- o Fornecedor der· causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou· por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
Gerado em: 12/06/2025 14:36:42 4 de 7
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;
. . .

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tornar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à veriflcação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias, As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- ·serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo_ executado o objeto do acordo:

11.1.1~ Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporta;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art, 393.do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser :satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o.

órgão contratante:

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRA.TACÃO:
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO

3665953

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO

MENDES 6345 MENDES:63453665953
: Dados: 2025.06.13

08:21 :51 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

• Asslnar:lo dlgl1;1lmcnlo por TER!:ZINHA DE JESUSARAlJJO

·TEREZ I N HA~ ·DE J E S LJ.S~5:~~~~~R6'=?cEP~~~~i?,1~5~~!~~!1;;~4~;~ccclla Federai

ARAUJo DE OUVE IRAiu~~3·~35~~faaiY;~~u';;;,:;.~;i,?.~~;rE~~~~c;!'oE• . . . . JESUS ARAUJO DE-OLIVEIRA
· BERNARD INE LI: 32681 ~::.~~~~'.~~~:!~~o~~:,i!7d~oumonlo

364272 ~~:\~~~t~ba.1211:2s:30.04•00·
• · Fo i(ll PDF Raader Vcrsao: 2024.1.0

TJ COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

MANDAGUAÇU, 12 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

Total: 8.637, 12
Quant.: i

Unidade: Unidades

LOTE12

Item: 12
Nurn: 177 119,96

---------------------------------------------
Marca: K-MEMORY Modelo: KMS/240GB
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Total: 1. 787,88148,99

Modelo: KMV/240GB

Num: 378
Marca: K-MEMORY

Quant.: 1

Unidade: Unidades

Descrição: SSD com capacidade de armazenamento de 240 GbSSD com capacidade de armazenamento de 240 Gb;
SATA Ili; Formato 2,5"; Velocidade de Leitura 500MB/s e de Escrita de 320 MB/s.

Quantidade: 72 Valor Unit.: 119,96 Total Item: 8.637, 12
LOTE14

Item: 14

Descrição: SSD NVME com capacidade de armazenamento de 240 GbSSD NVME com capacidade de
armazenamento de 240 Gb; M2 NVME; Formato: 2280; Conexao: PCIE. gen 3.0x4; Velocidade de Leitura: 2400 MB/s e
de Escrita de 1500 MB/s.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 148,99

Total Item: 1.787,88

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 10.425,00
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11

11
11.!WJn'-

.._ , ,....._,,.,,_..~ _
·--~=~.::::::--:-=?..~;·-........-..~------~-- ...-...... ,,__,., .. ,.,._,,~,o·•-"'- •""'"'- •~~•r-- ,•- - .. ___,•- - •- •r~•-•,.•

~REfEfTURA~:.l~::i:EPARANAPOEMA

: =:"..':=.!:-..·..?:::::r.:;:-::.:;:-.;:~~:.: ::;:.:..":' __,.,....-::.::::::::.=:=,......,~~..
..~":7..:..-::::.::.~.;:!!,;!:,,:-.:::-.;;:;-"
:, ::::::.=.:::.:!~::"=:!.~!"..~:;~•::~.........
:: ::.".:::::.::;-...--:-::;-;.",.~·:.::~-:,::~~::,:;.~"'"

n ~-.-:;~ -s;~;{.~~~~?f~::..

""""'"" .,_ _,. .,__ ._---- --.-..-...- ·----- -- - .._~, _ ..

-- .. ·----·------

.. ,......,- .. .. ,. ,u................."'""'""'''

:='". =-.-:-'"-·--7~--=::=::.....,.- -·-•-- ..- _ .. ,

=:.:s-;;.~;:;:-=;;, .._ ----=·-~
:;:::-.:::.-:::. .....- --..---...........,_ ,, _

:::.:.:=:::::--..-::;::..;:-.::::=;:;::;,.- ........- ..
:::.:::-:.:.:.::-;:::.·:..-:.::.=.·... -=="- - -

,,,o_ _,,_ .,__ .,.,.

='""" ,._ ..
........~;;:,:::;::-.:.:.:.--.::::;.::.::::~·\ -..::.."':::.,_

···-·:::~!-=:.-::..-=.;:-:;:.:::.:::..··::.:::;;:--- -

:::.~~~:~~~~;~_--·-"•--·--·· .....-- ...-....-.- _.__. .. _

E?~.·-'-:.~-~=~=-~~=~~~·~
---- -...-~--·-••·--

...... -· ......-~ -·-· -···

www.oregíonaljornal.com.br

......- ..
......... - _...,._....._.--•-·-­--- -·---- ,..

~::..~:à±:'::=-::"'"··~.~. =
~;;.; .!;,.;.. · -, """'·;;;·••;;rJ ...==-~~~~~:·· ~~·......-,_,-, ......~~=~---- - -- ·--
::.-~- ::~:~~ -~-- :. =

........_..._ ..,....,,.................-...-..
~a1JilUZ2$~

~~r-~,-r
-=----:--- -,.;,,-..!::!:- -,.;;,--=·-- ·--·· .

----~•• :..-=.-•! '""'-··---·-· __..._,.. --·~

:::~.:::,-:: _-,-É-~t.:...~~·~ ...
.;:;;;----'=="'~--.;,_ , ..

--=- --- -·--

=~\~.~.-.... ·~·o.;;:: .• .. ...·-··-=·- .. - . -... ..-----.::::..-,__ .-..-·-~· ..

...-.- ._-__ ,__ ,,,.,
"'""'= ,_,.. .. ._.. ..

-:--:7="i:..·-- -=..:::=""'ãã'.l:i.:......r-~: . - ·,. --: .. ::.,_, ·-: ·-·=· . ~.. = =---=---- -::!::'·- --· ... ·~· .... ··,

...t<ln ,...11.,.,11,...nu,-.., .. ,

::!fü::!:l:filEHE!l::::

··- -·---~:'.::~-~:_ ..,_ ........_ ..·-··--·--·-,--·-""'-"'"_.,..,... .,,i,..,_.,,..._,_,_.,.,_,..........,_

- ..~..-- ......:.:.... ..-- __ ..,.-- , ...

..... -......,.._.,... --=·-·--··----- --------·
.:::,t,_~~~-=-~·- _ . ... :

---.::::.:::.".:"'•-·- . .. _

---~· ---=-·-•-r- ................

=.:·.·::.~=!~.:~:.:.. ·.,:.::~ '""":'! "!:! . !·-· - ..-... ,.-- .... - .....
=..,.:-=:'..:!:!."!:·.::::~.:~::.~;':::!.-;~..- ..

.p;;;,r:::.....=:!'.!~~-:: ~ ···...=
-=---.: .. .;:"7:=:::;:•-=.: ~~=·~=-----::::-..- ......
::::.-:::-=-.:::.::.__ :~=.-- ..

fl PRfHJltl llAMUNf.: IPAL Dt PRRANAPO(MA

& -·-..--..

::-:: ·-~~·.:-.:::. ·-::;:::· .._ ....
_.....--... ·-·-·-•·--•-·-·-­....__ ~_.. u.••- · ·•··- ·'""­--··-•·•--·· ...·• .._...··---· .::·:.-:.• =.::.:.:.:.-.::= ~7:~···.~:.-..::::.:~::-

, . _,_. u-.• .,. , .,.,..,.,,...u,.. .,. ,~, 11u
t =~=-?'C:.'!"J'i'.~i~"!:".~~.
t ~="!!'!.":! ;.~t~o:m:~:;1r:eJ!~'!.'l
:- ::;~::-,:::=~::."J:::~u
,. ~!!!:,~~- cn.-111 10 1 :0-ni,,,., 1 .u.,1 .-::.111.

::t=.::.:;;;;:::::·:·:::::~,::7'"
·,L11 ._._ .. ,__ _Ol"_.IOf.... ,.....,,,._1.PU.-1., ,._
:t:!:':!"'"..!;~:J!•J!!';!:{';-~~;;~.. \ILU>••_.

"~~~- •n-l•'01•~1,,_,. .,...,,_.,._.m,~•1
!!elE:r.%:!.~·!~~~~r;:❖:~u,

DOMINGO, 15 DE JUNHO DE 2025
Nova Esperança nº 3903 - Colorado nº2990

i. ~Ttftllur1;ftl1tul.ttµtb.ttn-aM tlUUtl
c...1,u».,-,&.1

~ cm11111.l> t.lll /O»MI

,.,,u,•.lllHoDt,z,.i.ou~u::tlWdo1L'ITON:11,.1u,,..

n•~\n:;'~~1"'::.~1[~._r,f-1~:.0,cw,
,,.i-=o••n•w•~•uDtUIU>U"""''n,.__ .._._.,
;::.·:.a.::.:..::.::.•!t1~~.::·~:!"~:t".:~~-=:-..~':';:...-......~ .........,..,_,._'"'·----,.......::::: ,~'::fl>,I I< Al•O.•••M o """'I•••"'• 11t •-"'

E:::--=.---...

-.. -.. ,_ _ ........._,.-- - -· .. --
~.-,i'l~1';t':;,~·•"íó•;i,u .:

1
' PltQl.(.U! ...:1Wlltm. _ ._ '

r.! 1:t:1: ir.: :::.."":~~t::::-": ..:; --1~~.-J::;.-"tt~~:;:·_ ~
~t --!f!;:. ~~-::.~
f,!"7.lfíi<, '4:¾l:- .::~ 1,.: -1
rn1 .:: fü!J: •-li,L,Ji~"' !~I l/;Jt!~! . . J

!!·u:=..:::,":!:.=.!'""'_.,......,,.,,""-_._.,.:::~=~:~.:.. z-:_::,.::::

~~~··----=--~--
- - .._ -·- ....... ·~..~+---=-::'.'.~~?-··~-·-~:~;;_

-:.:..:-· _· ..-.•-~ . - ... -· ..
t=="'-

,......,... ·- ·· Y"l"""•··- ·- ·-- ------··- ·- ........!'.••·
-==----==- -- --.....~ ~... w. ,, ..·---~--..... .,. _~ .... ........_ ---··-.-· ................_ ..........- - ~- ·- ..=-~--- .;. =~=

--•·~;;;- ......
~~w~~-­;:;;:.7::-: --------~~!'
·-e.=- ·--- =~~....--=---i--r..-r...---.r-r.-::~-:::t~i$'ltft:-=.::-::.~.~
:~:= ':.-:::.':- .-~::~ ..... ·--~"' :: :

...........,_,,, ... ,.,...
A I A D l ~I C l >II O l>t " l l;N ,.. 11

==.:z:=:::=.z-·----....._ .. , .............
, ,o . ... ..__'-•-•-"--

...._ .. ,._ --,}
:......._ _ '"'!::=:!.~:.:...~~
!!!. _ ..... "·•- ---- ·
_. -Z"""~...::!'....!..:.!..o:=:-.,--:=_

=_::__~·===-~:::-111
=-------

L

=·----- ....--·-----·-
;;:~-=-~-=:.::=-:.=~-.......~--
?"'"''--•--..~-...
- -· __...,_ .. ,_.. ,........_ - . . ..
~""'!:.::.."'::...a.-,......, .. ._,_1""',...._--... _
.., __ ,.,.,. ,_... ,..,,._, .,, ,.. u,.. "'":"-~:EE.=.."'

u"""•O-::~_ ,., .,._ .._ ,._ .. , ...... •-­
, . .., ,..., ..,.. ,0 .. .,. .. .,.., ,., , ,_..,

·-·· -· _.,....--., -,.__...__ ~ . .....,., ...............

(Cnnrinunçüo ela p:íginn anterior)

-~······ --.·-··..:.~---·-. -·········-

.{~~~~s~!



l~·W I U ,,_, Ili ,_

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNIC!PIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ nº
76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MAf\lDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n° 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 634.536.659-53, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico n°
15/2025, homologado em 04/06/2025, integrante do Processo Administrativo nº 65/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 49.043.592
KATIA DAIANI DA SILVA, CNPJ; nd 49.043.592/0001-18, com endereço AVENIDA DOS PALMARES, CEP
87045290, representada por KATitrr;iAIANI DA. SILVA, Carteira de identidade riº 11058170-0, inscrito no CPF
nº 076.114.959-76, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o R.EGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preços para
aquisição de suprimentos, equipamentos, .acessórios e materiais de informática para atender a as
necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRA.DOS", anexo a esta ATA;

:l..2-l\s obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente corri a proposta, que passam ·a fazer parte integrante deste instrumento,
Independentemente de transcrições. . . . . . . . . . . •. . .

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a. partir da data da sua publicidade;

2. 2-· Durante o prazo de-vigência· desta·ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3·· DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes; de acordo com as condições
avençadas no Edital l.lcítatório, sendo observado o disposto na Léi nº 10.520/2002, os Decretos Municipais
nºs 8'441/23, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HAB_ILITAÇÃO
. . . . . .

Gerado em: 09/06/2025 ·14:46:33 1 de 7
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EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRAD_OS", anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado- em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis;· · · · · ·

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções
previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a· partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo corno tal a data de adimplemento; · ·

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável; ·

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua
formalização.

·1- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela flscallzação do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações- constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- _Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, ó órgão contratante

Gerado em: 09/06/2025 14:46:33 KRJ SUPRIMENTOS
LTDA:490435920001

18

2 de 7



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de "duplicatas simuladas", demandará o
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88( do mesmo diploma
legal; · · · ·

. ..
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da.consulta ON-LINE no _CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessã-o pública pela
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social (INSS} e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23.de dezembro de 1986, alínea "d" do in_ciso XIV
do artigo _40 d~ Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a· necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela a~ianta~a. · · .. · · ·

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, ria hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3~ Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇLJ..;PR por prazo não superior- a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou

Gerado em: 09/06/2025 14:46:33
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicia 1.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade "multa" não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumulativament_e, a sanção prevista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso-aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causadospela inadimplência do
fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:. .

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total oµ parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente-de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1'.4-· Nãoaceítar reduzir o(s) preço(s) reqlstradots) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

KRJ SUPRIMENTO
LTDA:490435920001
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9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrêncía de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, ?ª Lei nº 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o comprovante ao processo de
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administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratante, para 'tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as: ações .iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30· (trinta) dias. As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA-ou não·
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

: . . . .

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos. meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do. art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- .Sernpre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATACÃO:
Gerado em: 09/06/2025 14:46:33
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12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE
ROBERTO
MENDES:634
536659.53

Assinado de forma
digital por JOSE
ROBERTO
MENDES:63453665953
Dados: 2025.06.1 O
16:53:11 -03'00'

JOSE ROBERTO MENDES

KRJ ~~~ft~o~i~~;~~~~\e1~orKRJ SUPRIMENTOS

SUPRIMENTOS . ~~~~,:~~d~~~;~;~.:a:i,:,:r~; ~:~~~~a~·a"J:RFB
e-CNPJ A1,OU=14695517000157, OU=presencial,

LTDA•490435920o o CN•KRJ SUPRIMENTOS LTOA:49043592000118
• ~:: f~~i:ou o aulor desle documenlo

11 8 ~!!~:~g~R0e~~~!r~!;:~~~1;;~~~-0

49.043.592 KATIA DAIANI DA SILVA

MANDAGUAÇU, 09 de junho de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 22

Item: 22

Quant.: 1

Unidade: Unidades
Num: 395

Marca: MASTERPRINT
7,00

Modelo:
Total: 840,00
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Descrição: Refil de tinta impressora rnultifuncional "EPSON SERIE L", com 65ML na Cor Black (preto), tinta com
corante 100% original e de alta qualidade, deve oferecer resistencia a desbotamentos, alem de serem resistentes a
agua e possuem urna melhor fixacao.Refil de tinta impressora rnultifuncional "EPSON SERIE L", com 65ML na Cor
Black (preto), tinta com corante 100% original e de alta qualidade, deve oferecer resistencia a desbotamentos, alem de
serem resistentes a agua e possuem urna melhor fixacao.

Quantidade: 120 Valor Unit.: 7,00 Total Item: 840,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 840,00
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